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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.O 017, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

INStitUi O CÓDIGO DE VIGILANCIA SANITARIA DO
MUNICÍPIO DE SÂO BENTO DO NORTE/RN,
regulamentando a atuação da Vigilância Sanitária
criada pela Lei Municipal no 291/1997 e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de São Bento do Norte, no uso de suas akibuiçóes que lhe
conferem o art. 58, da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e elê
sancionou e promulgou a seguinte Lei:

TíTULo r- DAS DrspostÇôEs pRELtMTNARES

Art. 1o Esta Lei institui, no âmbito do Município de São Bento do Norte/RN, o Código
da Vigilância Sanitária Municipal, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde,
estabelece sua organização, competência, campo de atuaçâo, instrumentos
administrativos e fundamentos legais, em conformidade com o Sistema Unico de
Saúde (SUS), a Lei Federal no 8.080/1990, a Lei no 9.78211999, a Constituiçâo
Federal e demais normativas aplicáveis.

Parágrafo único. A Vigilância Sanitária Municipal de que trata esta Lei foi
originalmente criada pela Lei Municipal n' 29111997, permanecendo em vigor e tendo
sua estrutura organizacional, competências e instrumentos técnicos ora disciplinados
e consolidados neste Código.

Art. 2o A Vigilância Sanitária Municipal tem por finalidade promover a proteçáo da
saúde da população por meio do controle, fiscalizaçáo, orientação, prevenção e
educação em saúde, atuando sobre fatores, ambientes, produtos, serviços e

processos que apresentem risco à saúde individual ou coletiva.

Art. 3o As ações previstas nesta Lei aplicam-se a todo o território do Município e

integram a Política Municipal de Saúde, observando os princípios da legalidade,

equidade, universalidade, descentralizaçáo, intersetorialidade, resolutividade e
participação social.

Art. 4(, A atuação da Vigilância Sanitária obedecerá aos seguintes princípios:

l- Prevenção, precaução e proporcionalidade no enfrentamento de riscos à saúde;

ll - Atuação técnico-científica, baseada em evidências e boas práticas;
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lll - Transparência, publicidade e controle social das açÕes sanitárias;

lV - Participaçáo e responsabilização dos setores regulados;

V - Cooperação interinstitucional com órgãos federais, estaduais e municipais;

Vl - Respeito aos direitos fundamentais, à dignidade da pessoa humana e à
proteção da coletividade.

TíTULo il - DAs DEF|NTÇôES

Art. 50 Para os efeitos desta Lei, considera-se:

| - Vigilância Sanitária: conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou preveniÍ
riscos à saúde e intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da
produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse à saúde.

ll - Autoridade Sanitária: servidor público ou agente designado legalmente para

exercer atividades de fiscalização, inspeção, orientaçáo, licenciamento, autuaçáo ou
aplicaçâo de medidas sanitárias.

lll - Estabelecimento sujeito à vigilância sanitária: qualquer pessoa jurídica ou física,
pública ou privada, com ou sem fins lucrativos, que pÍoduza, comercialize, manipule,
transporte, armazene, utilize, preste ou promova serviços, bens ou atividades que
possam, direta ou indiretamente, representar risco à saúde da população.

lV - Alvará ou licença sanitária: documento emitido pela Vigilância Sanitária
Municipal, com validade determinada, que autoriza o funcionamento de
estabelecimentos ou atividades conforme os critérios sanitários vigentes.

V - Auto de infra@o sanitária: instrumento administrativo formal que registra o
descumprimento da legislação sanitária por parte do infrator, com a devida
caracterização da infração e respectiva sanção proposta.

Vl - lnfração sanitária: toda ação ou omissão que impoÍe inobservância às normas

legais e regulamentares de interesse à saúde pública.

Vll - Risco sanitário: probabilidade de ocorrência de agravos à saúde relacionados à
exposição de pessoas a agentes, produtos, serviços, práticas ou ambientes
insalubres ou inadequados.
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Vlll - Processo administrativo sanitário: procedimento formal instaurado para

apuração de infração às normas sanitárias, com garantias de contraditório, ampla
defesa e devido processo legal.

lX - Serviço ou produto de interesse à saúde: todo e qualquer insumo, ambiente,
técnica, processo, procêdimento, substância ou ação que direta ou indiretamente
possa impactar na saúde da populaçáo.

X - Fiscalização sanitária: atividade técnica realizada por autoridade sanitária com a
finalidade de inspecionar, orientar, corrigir ou interditar atividades e estabelecimentos
que representem risco à saúde.

Xl - Educação sanitária: conjunto de ações voltadas à promoçáo do conhecimento
da população e dos setores regulados sobre práticas seguras e saudáveis, direitos e
deveres no âmbito sanitário.

Xll - Notificação sanitária: comunicação formal emitida pela autoridade sanitária ao
responsável pelo estabelecimento ou atividade, com vistas a promover correçÕes,

ajustes ou esclarecimentos.

TíTULo III - DA oRGANIzAÇÃo DA VIGILÂNCIA SAN|TÁRIA MUNICIPAL

Art. 6., A Vigilância Sanitária Municipal é organizada como setor técnico permanente

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, sob a denominação de Coordena$o de

Vigilância Sanitária, com autonomia técnica para o desempenho de suas funçÕes.

Art. 7o A Coordenação de Vigilância Sanitária será composta por equipe
multiproÍissional, formada por:

l- 01 (um) Coordenador da Vigilância Sanitária, com formação superior na área da

saúde ou afim;

ll - no mínimo 02 (dois) fiscais sanitários, com escolaridade mínima de ensino médio

e qualifi caçáo compatível;

lll - 01 (um) servidor de apoio administrativo para atendimento ao público, protocolo

de demandas e apoio interno.

§í 
o A nomeaçáo dos membros da equipe será feita por ato do Chefe do Poder

Executivo, mediante portaria específica.
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§2o Poderáo ser firmadas parcerias, convênios e termos de cooperação técnica com
instituiçÕes públicas ou privadas para apoio técnico-operacional às açóes da
Vigilância Sanitária.

Art. 8o A Coordenação de Vigilância Sanitária tem por atribuiçôes

| - Executar açÕes de fiscalização, inspeÉo, orientação, licenciamento e controle de
atividades, bens e serviços de interesse à saúde;

ll - lmplantar e manter atualizado o cadastro municipal de estabelecimentos sujeitos
à vigilância sanitária;

lll - Conceder, suspender e cancelar licenças sanitárias e documentos correlatos;

lV - Lavrar autos de infração e instaurar processos administrativos sanitários;

V - Propor a aplicaçáo de medidas cautelares e sançôes administrativas, conforme
legislação vigente;

Vl - Atender e responder às denúncias da populaçáo relacionadas a riscos

sanitários;

Vll - Promover atividades de educação sanitáÍia junto à populaçáo e aos setores
regulados;
Vlll - Elaborar relatórios técnicos, estatísticas e indicadores sanitários para subsidiar
o planejamento das açÕes;

lX - Alimentar regularmente os sistemas oficiais de informação, como SCNES e
SUVISA, e manter inteÍlocução com a SUVISA Estadual;

X - Articular-se com outros setores do Município, como Meio Ambiente, Obras,

Educaçáo e TributaÇão, visando à atuação integrada em áreas de interesse sanitário.

Art. 90 No ámbito das açoes de vigilância sanitária, compete à Secretaria Municipal

de Saúde do Município de Sáo Bento do Norte sem prejuízo de outras atribuiçÕes

legais:

l- Desenvolver e participar de atividades educativas, orientadoras, de controle e de

execuÉo relacionadas à vigilância e fiscalização sanitária em todo o território
municipal;

ll - Planejar, organizar e executar ações voltadas à promofo e proteçáo da saúde

individual e coletiva, por meio dos serviços de vigilância sanitária;

Pr&ito Municipal de São Benúo do Nort€

$*"^



-><-

P@
Ir,. tlrsrrlüro "Sillestrp da Siln, n'4,18, Cettro, §co Beuo do Norrc/llN

C\ I'J:08.1I1.5I l/00()l -80 I ()E P:59590-000

lll - Assegurar a infraestrutura necessária e a dispon ibilização de recursos humanos
adequâdos pâra a execução eficaz das açóes de vigilância sanitária;

lV - lnvestir na capacitação e valorização dos profissionais da Vigilância Sanitária de
Sáo Bento do Norte, com o objetivo de aprimorar a qualidade e a eflciência dos
serviços prestados;

V - Promover, coordenar, orientar e financiar estudos voltados ao interesse da saúde
pública;

Vl - Garantir padrões adequados de qualidade na produção e no consumo de bens e
serviços que ÍnterÍram na saúde, abrangendo procedimentos, métodos e técnicas
relacionados;

Vll - Zelar pela qualidade dos serviços de saúde prestados no município,
assegurando condições adequadas para seu funcionamento;

Vlll - Desenvolver açóes que visem ao controle de Íatores de risco à saúde, atuando
preventivamente no enÍrentamento de doenças, agravos e demais situações que

representem ameaça à saúde da população;

lX - Estimular a participação ativa da comunidade nas açôes de vígilância sanitária;

X - Estruturar e manter um sistema eficiente para o recebimento, registro e
encaminhamento de reclamaçôes e denúncias;

Xl - Realizar a notificação e investigação de eventos adversos à saúde, dos quais

tenha conhecimento direto ou por meio de usuários e proÍissionais, relacionados ao

uso de medicamentos, drogas, produtos para saúde, cosméticos, saneantes,

agrotóxicos, alimentos ou outros produtos definidos pela legislação sanitária.

TíTULO IV - DO CAMPO DE ATUAÇÃO DA VIGILÂNCIA SAN|TÁR|A MUNICIPAL

Art. 10 A Vigilância Sanitária Municipal atuará sobre qualquer fator, processo,

ambiente, estabelecimento, produto ou serviço que, direta ou indiretâmente, possa

colocar em risco a saúde da população, no âmbito do território municipal.

Art. 11 São objetos de atuação da Vigilância Sanitária, dentre outros:

l- Estabelecimentos que prestem serviços de saúde, estética, higiene e bem-estar,
públicos ou privados, com ou sem fins lucrativos;
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ll - lndústrias e comércios de alimentos, bebidas, água envasada, gelo,
suplementos, produtos dietéticos e similares;

lll - Farmácias, drogarias, consultórios, clínicas, laboratórios, unidades hospitalares,
ambulatórios, serviços de imagens e análises clínicas;

lV - Estabelecimentos que produzam, manipulem, distribuam ou comercializem
medicamentos, insumos farmacêuticos, saneantes, cosméticos, produtos para

saúde, fitoterápicos, homeopáticos, entre outros de uso humano;

V - Estabelecimentos de ensino infantil, fundamental, médio, superior, técnico ou
profissionalizante;

Vl - Hoteis, pousadas, casas de repouso, abrigos, creches, clubes, academias,
salôes de beleza, barbearias, estúdios de tatuagem e similares;

Vll - Serviços de abastecimento de água, captação, transporte e armazenamento
para consumo humano, inclusive poços, cisternas e caixas d'água coletivas;

X - Serviços de transporte de pacientes, transporte de alimentos, produtos

perecíveis, medicamentos ou substâncias químicas;

Xl - Atividades que envolvam uso ou descarte de substâncias perigosas,

perfu rocortantes, material biológico, radioativo, químico ou tóxico;

Xll - lmóveis, terrenos baldios ou edificaçóes abandonadas, com acúmulo de

entulhos. criadouros de vetores ou risco sanitário evidente;

Xlll - Eventos públicos e privados com grande concentraçáo dê pessoas, no que diz
respeito a instalaçÕes sanitárias, manipulação de alimentos, água e resíduos.
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Vlll - Estabelecimentos de comércio popular, feiras livres, vendedores ambulantes e
sim ilares;
lX - Ambientes públicos ou privados com potencial de risco à saúde, como
cemitérios, mercados, cozinhas comunitárias, restaurantes, bares e similares;

Parágrafo único. A atuação da VISA poderá abranger outras áreas e atividades,

sempre que houver potencial ou risco à saúde pública, ainda que náo expressamente
previstas nêsta Lei, observando os princípios da precaução e da proteção à saúde

coletiva.
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TíTULo v- DAS cLAssrFrcAÇoes oe Rrsco sANrrÁRro

Att. 12. As atividades econômicas sujeitas ao controle da Vigilância Sanitária serão
classificadas conforme o grau de risco sanitário, que representem à saúde pública,
nos seguintes termos:

l- Baixo risco: atividades com risco insignificante ou controlado, podendo ser
licenciadas por autodeclaração e termo de responsabilidade.

ll - Médio risco: atividades com risco moderado, exigindo vistoria técnica prévia e
controle periódico.

lll - Alto risco: atividades com alto potencial de dano à saúde, exigindo licenciamento
rigoroso, plano de gerenciamento de riscos e inspeções contínuas

§1o A definição da classificação de risco será realizada com base na Planilha de
Classificação de Riscos e Licenciamento utilizada pela SUVISA/RN, constante no

Anexo ldesta Lei. Essa planilha pode ser consultada por meio do número do CNAE
(Classificação Nacional das Atividades Econômicas).

§2o A referida Planilha de ClassiÍicação de Riscos e Licenciamento está em
conformidade com a legislação federal aplicável, especialmente a Lei no

13.87412019, os Decretos no 10.178i2019 e no 10.21912020, bem como as
Resoluçóes CGSIM no 5712020 e no 6212020.

TíTULo VI - DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO SANITÁRIO

Art. í3 Toda pessoa física ou jurídica que exerça atividade, instale empreendimento,
preste serviço, produza, manipule, transporte, armazene ou comercialize bens ou

serviços de interesse à saúde, no território do Município de São Bento do Norte,

deverá obter, previamente ao início de suas atividades, a Licença ou Alvará Sanitário

expedido pela Coordenação Municipal de Vigilância Sanitária.

§1o O licenciamento será realizado nos termos desta Lei e regulamentado poÍ

decreto, que disporá sobre os procedimentos administrativos, exigências técnicas,

documentos necessários e demais critérios aplicáveis.

§2o A emissão da licença sanitária dependerá da análise documental e, conforme o

caso, de vistoria prévia e atendimento aos requisitos técnicos e sanitários

estabelecidos em norma complementar.

§3o A licença poderá ser emitida nas modalidades provisória, definitiva ou especial, a

depender do grau de risco sanitário da atividade, conforme definido no regulamento.
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AÍ1. 14 A licença sanitária terá validade de até 12 (doze) meses, podendo ser
renovada mediante solicitaçáo do interessado e reavaliaçâo dos requisitos técnicos,
conforme disposições regulamentares.

Parágrafo único. Em caso de alteração do responsável técnico, endereço, razão
social, atividade desenvolvida ou outros dados cadastrais relevantes, será obrigatória
a atualização imediata do cadastro sanitário e, quando cabível, a revalidação da
licença.

Art. 15 Poderá ser adotado o licenciamento por adesáo automática, para atividades
classificadas como de baixo risco sanitário, desde que preenchidos os requisitos
mínimos previstos em decreto e firmado Termo de Responsabilidade Técnica por
profi ssional habilitado.

Art. 16 Poderão ser isentos da exigência de licenciamento sanitário os seguintes
estabelecimentos ou atividades, desde que não envolvam manipulação de alimentos,
medicamentos, produtos de higiene ou serviços que impliquem risco direto à saúde
da população:

| - Órgãos e entidades da administÍação pública direta do Município de São Bento do
Norte;

ll - Entidades sem fins lucrativos que desenvolvam exclusivamente atividades de
caráter assistencial, educacional, religioso ou comunitário, em local próprio e com
baixo risco sanitário;

lll - Agricultores familiares ou empreendimento da economia solidária que exerçam

atividades de baixo risco, nos termos da classificação vigente e com anuência da

autoridade sanitária;

lV - OutÍas situaçÕes gue venham a ser reconhecidas em regulamento especifico,
mediante critérios técnicos da autoridade sanitária municipal.

§1o A isenção de que trata este artigo não dispensa a rcalizaçáo de vislorias,
inspeçÕes ou aplicação de sanções sanitárias, sempre que necessário à proteção da

saúde pública.

§2o Os critérios e procedimentos para concessão da isençáo deverão ser detalhados
em decreto regulamentar expedido pelo Poder Executivo.

Art. 17 Pa,a fins de licenciamento sanitário, a Autoridade Sanitária poderá solicitar a

apresentaçáo os seguintes documentos, sem prejuízo de outras exigências

estabelecidas pelo Serviço de Vigilância Sanitária:

w
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| - Documentos de identificação do estabelecimento:

a) Requerimento devidamente preenchido e endereçado à Vigilância Sanitária;

b) Cópia do Alvará Sanitário anterior, nos casos de renovação;

c) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

d) lnscriçáo estadual e municipal;

e) Cópia do contrato social ou estatuto da empresa;

f) Comprovante atualizado de endereço;

g) lndicação de ponto de referência.

ll - Documentos de identificação do proprietário:

a) Cópia do Regisko Geral ou de outro documento oÍicial;

b) Comprovante de inscriçáo no Cadastro de Pessoa Física (CPF).

Art. 18 O Alvará ou Licença Sanitária poderá ser:

| - Concedido, quando atendidos todos os requisitos técnicos e sanitários;

ll - lndeferido, mediante justificativa técnica, quando constatadas irregularidades
impeditivas;

lll - Suspenso, em caráter provisório, diante da necessidade de correçÕes sanitárias
ou medidas de precaução e determina a imediata interdição do estabelecimento até
a regularização das pendências.

lV - Cassado, nos casos de reincidência grave, interdiçáo deÍinitiva ou
descumprimento doloso das normas sanitárias.

Art. í 9 O exercício de atividade sujeita à vigilância sanitária sem o devido
licenciamento constitui infraçáo sanitária, sujeitando o responsável às sançÕes
previstas nesta Lei e em regulamento complementar, sem prejuízo da interdição ou
demais medidas cautelares.

Art. 20 A Licença Sanitária poderá ser suspensa, a título de medida cautelar, quando
o interessado descumprir as condiçôes estabelecidas no momento da sua concessáo
ou previstas na legislação sanitária vigente, náo atender às exigências da Autoridade
Sanitária dentro dos prazos fixados, ou ainda quando apresentar documentação
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irregular, inválida ou com vícios, bem como declaraÇôes falsas ou informaçóes
incorretas perante o órgão de vigilância sanitária.

Art. 21 O Alvará Sanitário deverá ser afixado em local de fácil visualização pelo
público no interior do estabelecimento, acompanhado da divulgação do número de
telefone destinado a denúncias junto ao Serviço de Vigilância Sanitária Municipal.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o

estabelecimento às penalidades previstas no art.44, deste Código, sem prejuízo da
aplicaçáo das demais sançÕes estabelecidas na legislaçáo sanitária vigente.

TíTULO VII - DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

Arl. 22 A atuação da Vigilância Sanitária utilizará os seguintes instrumentos
padronizados:

| - Termo de lnspeçâo Sanitária (TlS);

ll - Notificação Sanitária,

lll - Auto de lnÍração;

lV - Termo de Apreensão e lnutilização;

V - Termo de lnterdiçáo;

Vl - Relatórios Técnicos;

Vll - Formulários de recurso administrativo e defesa.

Parágrafo único. Os modelos destes documentos seguiráo os padrõês definidos em

decreto regulamentador e deveráo ser adotados por toda a equipe técnica.

TíTULO VIII - DA FISCALIZAÇÃO E DA EDUCAçÃO SAN|TÁR|A

Art. 23 A Vigilância Sanitária Municipal exercerá o poder de polícia administrativa

sanitária, competindo-lhe fiscalizar o cumprimento das normas sanitárias em

estabelecimentos, ambientes, serviços, produtos e atividades de interesse à saúde,

com o objetivo de garantir a proteção da saúde pública.

P'
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Àrt. 24 A fiscalização sanitária será exercida por autoridade sanitária regularmente
designada, mediante açôes programadas, por demanda, denúncias ou em caráter de
urgência.

Parágrafo único. As açôes de fiscalizaçáo poderão ocorrer de forma isolada ou
integrada com outros setores da administração pública municipal, estadual ou
federal, mediante cooperaçáo técnica, convênio ou força-tareÍa intersetorial.

Art. 25 No exercício de suas atribuições, a autoridade sanitária poderá:

| - Acessar livremente, durante o horário de funcionamento, qualquer local sujeito à

vigilância sanitária;

ll - Requisitar documentos, realizar entrevistas, coletar amostras, registrar imagens e
lavrar autos;

lll - Emitir notificações, termos de inspeção, interdição, apreensão ou inutilização de
produtos;

lV - Aplicar medidas cautelares e adotar providências imediatas para controle de
risco iminente à saúde.

Art. 26 A identidade do denunciante será mantida sob sigilo, quando solicitado,
sendo vedada sua divulgação, exceto por ordem judicial.

Art. 27 Os servidores da Vigilância Sanitária deveráo atuar com imparcialidade, ética

e responsabilidade técnica, abstendo-se de exercer atividades que possam

configurar conflito de interesses.

Art. 28 A Coordenação de Vigiláncia Sanitária desenvolverá açÕes permanentes de

educação sanitária, com o objetivo de informar, orientar e mobilizar a população e os
setores regulados quanto às boas práticas de saúde, higiene, segurança alimentar,

controle de vetores, qualidade da água, descarte de resíduos e outras temáticas
pertinentes.

Art. 29 As açÕes educativas poderão ser realizadas poÍ meio de visitas técnicas
orientativas, epacitações, distribuição de materiais informativos, campanhas em

escolas, feiras, eventos públicos e outros meios disponíveis.

Art. 30 A VISA atuará de forma articulada com as demais coordenações da

Secretaria Municipal de Saúde, especialmente com os setores de Vigilância

Epidemiológica, Ambiental, Atençáo Básica e Promoção da Saúde, buscando açÕes

integradas de prevenção e controle sanitário.
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TíTULo tx - DA RESPoNSAB|L|DADE TÉcNtcA E DA cApActrAÇÃo
OBRIGATORIA

Art. 31 Todo estabelecimento de saúde ou de interesse à saúde deverá possuir
responsável técnico com formação compatível e registro no conselho de classe.

Parágrafo único. Manipuladores de alimentos deverâo comprovar capacitaçáo em
temas obrigatórios, nos termos de regulamentação própria.

TíTULo x - Do PRocESSo ADMINISTRATIVo SANIÁRIo - PAS

Art. 32. O processo administrativo sanitário observará o devido processo legal,
contraditório e ampla defesa, sendo iniciado por Auto de lnfração e podendo resultar

ffinl
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em:

| - Advertência;

ll - Multa;

lll - lnterdição;

lV - Suspensão ou cancelamento de licença.

§10 Os valores das multas seguirão tabela aprovada por ato da Secrelaria de Saúde.

Art. 33 A apuração das infraçÕes será realizada por meio de processo administrativo
sanitário, assegurados o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal, nos

termos da legislação municipal e do regulamento desta Lei.

§1o O processo administrativo terá início com o auto de infração lavrado por

autoridade sanitária competente, contendo:

| - nome do autuado ou responsável, seu domicílio e residência, bem como outros
elementos necessários a sua qualificação e identidade civil;

ll - local, data e hora da verificação da infração;

lll - descrição da infraçáo e menção do dispositivo legal ou regulamentar
transgredido;
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lV - penalidade a que está sujeito o autuado e o respectivo preceito legal que
autoriza sua imposiçáo;

V - ciência, pelo autuado, de que responderá pelo fato constatado em Processo
Administrativo Sanitário;

Vl - assinatura do servidor autuante;

Vll - assinatura do autuado, ou na sua ausência ou recusa, mençáo pelo servidor
autuante e a assinatura de duas testemunhas, quando possível.

§2o Após a ciência do autuado, será concedido prazo de 10 (dez) dias úteis para

apresentação de defesa, podêndo ser adotadas medidas cautelares de proteção à

saúde pública.

§3o Apresentada defesa ou impugnação, os autos do Processo Administrativo
Sanitário serão remetidos ao servidor autuante que elaborará relatório técnico no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do processo em seu setor,
seguindo os autos conclusos para o titular do departamento de vigilância sanitária.

§ 40 E facultada ao autuado vista ao processo a qualquer tempo no órgão sanitário,
podendo requerer cópias das peças que instruem o feito.

§ 50 O servidor autuante é responsável pelas declarações e informaçôes lançadas no

auto de infração e no termo de notificação, sujeitando-se a sançÕes disciplinares em

caso de falsidade ou omissão dolosa.

§ 6o Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após a ciência do

autuado.

§ 7o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em

feriado ou em dia não útil, devendo ser observado pelo autuado o horário de

funcionamento do órgão competente.

Art. 34 Após analisar a defesa, o rêlatório técnico e os documentos que dos autos

constam, ao titular do departamenlo de vigilância Sanitária decidirá

fundamentadamente no prazo de 10 (dez) úteis, contados do recebimento do
processo em seu setor.

§ 1o A decisão de primeira instância será fundamentada em relatório circu nstanciado,

à vista dos elementos contidos nos autos, podendo confirmar ou não a existência da

infração sanitária.
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§ 20 A decisão que não confirmar a existência da infraçáo sanitária implicará no
arq u ivamento do respectivo Processo Administrativo San itário.

§ 30 A decisão que confirmar a existência da infração sanitária fxarâ a penalidade
aplicada ao autuado.

§ 4o As eventuais inexatidÕes materiais que se encontrem na decisão, ocasionadas
por erros de grafia ou de cálculo, poderão ser corrigidas por parte da autoridade
julgadora.

Art. 35 Mantida a aplicaçáo da penalidade, o autuado poderá interpor recurso, em
face da decisão de primeira instância.

TíTULO xI - DoS RECURSoS ADMINISTRATIVoS

Art. 36 Das decisóes da autoridade sanitária caberá recurso administrativo em 10
(dez) dias úteis, com efeito suspensivo.

§ 'to. O recurso deverá ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 37 Após analisar o recurso interposto e os demais elementos constantes no
respectivo Processo Administrativo Sanitário, o titular da Secretaria Municipal de

Saúde decidirá fundamentadamente no prazo de l0 (dez) dias úteis, contados do
recebimento do processo em seu setor.

§ 1o A decisáo de segunda instância é irrecorrível ê será fundamentada em relatório

circunstanciado e elementos contidos nos autos, podendo @nfirmar ou não a

existência da infração sanitária.

§ 2o A decisáo que não confirmar a existência da inÍraçáo sanitária implicará no

arquivamento do respectivo Processo Administrativo Sanitário, devendo essa

decisão obrigatoriamente ser publicada nos meios oÍiciais.

§ 3o A decisão de segunda instância que confirmar a existência da infraçáo sanitária

fixará a penalidade aplicada ao autuado.

§ 40 As eventuais inexatidÕes materiais que se encontrem na decisão, ocasionadas
por erros de grafia ou de cálculo, poderão ser corrigidas por paÍte da autoridade
julgadora.

Art. 38 Findo o procedimento de análise dê recurso administrativo, os autos deverão

retornar ao titular do departamento de vigilância sanitária.
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TíTULO xII - DAS INFRAçÔES E SANÇoES ADMINISTRATIVAS

Art. 39. Constitui infração sanitária toda ação ou omissão que importe inobservância
às normas legais e regulamentares de interesse à saúde pública, estabelecidas
nesta Lei, em seus regulamentos, ou nas normas técnicas federais, estaduais e
municipais vigentes.

Art. 40 Responderá pela infração sanitária a pessoa física ou jurídíca que, por ação
ou omissão, der causa, concorrer ou dela se beneficiar.

Art. 4í As infrações sanitárias serão classificadas, para fins de apuração e aplicaçáo
das sançÕes, nos seguintes graus:

| - Leves: quando o infrator for primário, sem dolo ou má-fé, e não for verificada
nenhuma circunstância agravante, sendo a irregularidade corrigida de forma
espontânea ou imediata;

ll - Médias: quando não houver circunstâncias atenuantes ou agravantes relevantes,
sendo a infração caraclerizada por conduta negligente ou omissiva, mas sem
impacto direto signiÍicativo à saúde coletiva;

lll - Graves: quando for verificada pelo menos uma circunstância agravante, como

reincidência, risco potencial à saúde pública, dolo ou descumprimento reiterado de

exigência anterior;

lll - Gravíssima:

a) quando forem verificadas duas ou mais circunstâncias agravantes;

b) quando a infração gerar consequências danosas à saúde pública ou representar

risco iminente de surtos, epidemias ou contaminaÉo generalizada;

c) quando se tratar de reincidência especíÍica devidamente caracterizada.

§í o Considera-se reincidência específica a repetição, pelo autuado, da mesma

infração sanitária pela qual já tenha sido sancionado administrativamente de forma

definitiva.

§2o A classificação da infração será realizada pela autoridade sanitária no momento

da autuaçáo, considerando o histórico do infrator, o grau de risco sanitário, a conduta

e os efeitos à saúde pública.

Prdeito Municipa[ de São Bento do Norte
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Art. 42 São circunstâncias atenuantes:

| - Ser primário o infrator;

ll - Colaborar para elucidação dos fatos;

lll - Reparar, voluntariamente, os efeitos da infração antes da decisão final;

lV - Comunicar espontaneamente a irregularidade à VISA;

V - Agir com diligência para corrigir a infraçáo durante a fiscalização.

Art. 43 São circunstâncias agravantes:

| - Reincidência;

ll - Dolo, fraude ou má-fé;

lll- Omissâo de informaçóes relevantes à fiscalizaçáo;

lV - Obstrução ou impedimento à ação fiscalizatória;

V - Prática da infração com o objetivo dê obter vantagem econômica;

Vl - Desrespeito ou ameaça a agentes da autoridade sanitária no exercício de suas
funçÕes.

Art. 44 Sem prejuízo das responsabilidades cíveis e penais cabíveis, o infrator estará
sujeito às seguintes sançôes administrativas, aplicadas isolada ou cumulativamente,
conforme a gravidade da infração e os critérios de razoabilidade e proporcionalidade:

| - Advertência por escrito;

ll - Multa;

lll - Apreensão ou inutilizaçáo de produtos, equipamentos ou substáncias;

lV - lnterdição parcial ou total do estabelecimento, serviço ou atividade;

V - Suspensão da licença sanitária;

Vl - Cassaçáo da licença sanitária;

Vll - Cancelamento de registro, cadastro ou autorização concedida pela VISA.

Vlll - Medidas educativas e de sensibilização sanitária.

wn-
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§ío A aplicação da penalidade considerará:

a) Gravidade da infração;

b) Circunstâncias atenuantes ou agravantes;

c) Histórico do infrator;

d) Potencial lesivo à saúde pública;

e) Capacidade econômica do inÍrator.

§2o A multa será graduada conforme tabela específica a ser deÍinida em regulamento
próprio e poderá variar êntre 100 (cem) e 50.000 (cinquenta mil) Unidades Fiscais de
Referência do Estado do Rio Grande do Norte (UFIRN), de acordo com o risco
sanitário e a gravidade da infração.

§3o O pagamento da multa no prazo de 20 (vinte) dias da notificação final implicará
redução de 20% (vinte por cento) no valor total.

§4o A interdição poderá ser preventiva e imediata, sempre que constatado risco
sanitário iminente, mediante ato motivado da autoridade sanitária.

§5o A cassação da licença sanitária ocorrerá nos Glsos de reincidência grave,

descumprimento continuado de exigências sanitárias ou apresentaçáo de
documentação falsa.

AÉ. 45. As penalidades previstas neste Código poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, conforme a natureza da infração e seu impacto sanitário.

TÍTULO XIII - DO CUMPRIMENTO DAS DECISOES

Art. 46. Transitada em julgado administrativamente a decisão que impôe penalidade,

esta deverá ser executada conÍorme as disposiçÕes a seguir:

l- Em caso de aplicação de penalidade de multa

a) O infrator será notificado para proceder ao pagamento no prazo de 30 (trinta) dias
úteis, contados da data da notificação. O valor arrecadado será destinado ao Fundo

Municipal de Saúde, com aplicação exclusiva nas ações do Serviço Municipal de

Vigilância Sanitária, sob controle social do Conselho Municipal de Saúde;
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b) O náo pagamento da multa no prazo estabelecido na alínea "a" implicará a sua
inscrição na Dívida Ativa do Município, para Íins de cobrança judicial, conforme a

legislação aplicável, sendo o valor eventualmente obtido utilizado exclusivamente
nas açÕes de vigilância sanitária;

lV - Em caso de aplicação da penalidade de cancelamento da Licença Sanitária, a

Secretaria Municipal de Saúde deverá publicar Portaria declarando o cancelamento
da Licença Sanitária, bem como o cancelamento da notificaçáo de produto

alimentício, comunicando-se, quando couber, aos órgãos de vigilância sanitária
estadual e federal;

V - Em caso de aplicação da penalidade de cancelamento da notificação de produto

alimentício, a Secretaria Municipal de Saúde publicará Portaria declarando tal

cancelamento, procedendo à comunicação, quando necessária, ao órgão estadual

de vigilância sanitária e à ANVISA.

TíTULo x|v - DAS AUTORIDADES SAN|TÁRIAS E REGRAS DE IMPEDIMENTO

Att. 47 . Consideram-se autoridades sanitárias:

| - O titular da Secretaria Municipal de Saúde;

ll - O titular do departamento de vigilância sanitária;

lll - Os fiscais sanitários formalmente designados.

§1o As autoridades sanitárias devem possuir formação técnica compatível, conduta

ética e dedicação exclusiva às atribuições de Íiscalização.

w
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ll - Em caso de aplicação da penalidade de apreensão e inutilização de insumos,
matérias-pÍimas, aditivos, coadjuvantes, recipientes, equipamentos, utensílios,
embalagens, substâncias ou produtos de interesse à saúde, estes serão apreendidos
e inutilizados em todo o território do Município, com comunicação, quando
necessária, ao órgão estadual de vigilância sanitária e à Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA;

lll - Em caso de aplicação da penalidade de suspensão da venda de produto, a
Secretaria Municipal de Saúde deverá publicar Portaria determinando a suspensáo
da venda, comunicando o fato, sê necessário, aos órgáos competentes mencionados
no inciso anterior;
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§2o É vedado acumular função técnica com fiscalizatória no mesmo setor.

§3o E vedado o exercício de atividades paralelas ou conflitantes com a funÉo
Íiscalizatória.

TiTULo xv _ DAS TAxAs DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Art. 48. As ações de vigilância sanitária executadas pelo órgão competente da
Secretaria Municipal de Saúde implicarão a cobrança das respectivas Taxas de
Vigilância Sanitária, conforme previsto no Anexo ldesta Lei Complementar.

§ 1o As Taxas de Vigilância Sanitária mencionadas no caput serão regulamentadas
de forma complementar pelo Código Tributário Municipal, que deverá trazê-las em
anexo especíÍico.

§ 20 Os valores das Taxas de Vigilância Sanitária estabelecidos nesta Lei
Complementar deverão ser atualizados anualmente, de acordo com os critérios e
condições definidos no Código Tributário Municipal.

§ 3o A Secretaria Municipal de Saúde fica autorizada a atualizar a Tabela, do Anexo I

desta Lei Complementar, a fim de manter a correspondência entre a classificação
dos estabelecimentos, atividades e produtos por grau de risco à saúde e o Cadastro
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.

§4o As taxas de vigilância sanitária não substituem, nem se confundem com multas
administrativas ou outras penalidades eventualmente aplicáveis em razão de infração
sanitária, que serão exigidas em conformidade com os dispositivos próprios deste

Código.

TíruLo xvr- DAS DrsposrÇÕEs FrNArs

Art. 49 Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber.

Art. 50 As receitas provenientes da cobrança de taxas sanitárias, multas
administrativas e outros ingressos decorrentes das ações da Vigilância Sanitária
Municipal serão destinadas ao Fundo Municipal de Saúde, devendo ser aplicadas
exclusivamente no custeio, manutenção e desenvolvimento das atividades da VISA.

Art. 51 A Secretaria Municipal de Saúde, por meio de seus órgãos e autoridades
competentes, publicará portarias, resoluçÕes, normas técnicas, atos administrativos
cabíveis e normas complementares de vigilância sanitária no âmbito deste Código.

Art. 52 A Autoridade Sanitária poderá solicitar a intervençáo da autoridade policial ou
judicial nos casos de oposição à inspeção, quando forem vítimas de embaraços,

]ÚV J
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desacatos, ou quando necessário à efetivação de medidas previstas na legislaÉo,
ainda que náo configure fato definido em Lei como crime ou contravenção.

Art. 53 Os casos omissos nesta Lei serão resolvidos com base na legislaçáo federal
nas normas técnicas da ANVISA, SUVIS^/RN e no Código Sanitário Estadual.

Art. 54 Esta Lei entra em vigoÍ na data de sua publicaçáo, revogando-se as
disposições em contrário.

Registre-se; publique-se; e cumpra-se!

Palácio José Olímpio do Nascimento , ern 22 de outubro de 2025.

u/- -,
JOÃO MARIA MONTENGRO DA SILVA

PreÍeito Municipal
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Gabinae Crlríl

ME,NSAGEM N" I712025

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação e deliberação desta Egrégia Casa

Legislativa o Projcto de Lei n' 1712025. que institui o Código de Visilância Sânitária

doMunlcln io de São Bento do No regulamentando. de forma sistemática e

alualizada, a estrutura, competências, instrumentos de atuação, procedimentos de

licenciamento sanitário, medidas de fiscalização, infrações e sanções administrativas,

confoÍrne as diretrizes do Sistema Único de Saúde ISUS; e da Legislação Sanitária

Estadual e Nacional.

A presente proposição consolida e moderniza o marco normativo da

Vigilância Sanitária Municipal, instituída originalmente pela Lei Municipal n" 348/2017,

passando a estabelecer regramento completo sobre a organização intema, classificação de

risco sanitário, fiscalização, processo administrativo sanitário, aplicação de sanções, e

demais instrumentos indispensáveis à efetividade da política pública de saúde sanitária no

âmbito local.

A iniciativa atende, ainda, ao compromisso firmado com o Ministério

Público do Estado do Rio Grande do Norte, no âmbito do Procedimento Administrativo

n' 30.23.2020.0000085/2021-20, que trata da descentralização e estruturação das ações

de vigilância sanitária no âmbito dos municípios potiguares.

O Código ora proposto garante segurança j uridica ao exercício do poder de

polícia sanitária, cria instrumentos técnicos e operacionais adequados à fiscalização,

fortalece os mecanismos de educação e orientação sanitária, e possibilita a formalização e

cobrança das taxas sanitárias devidas, com base em classificação de risco e no Cadastro

t
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Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), conforme previsão expressa em anexos

integrados à lei.

A medida permitirá, ainda, a habilitação do Município para recebimento

regular de recursos federais vinculados ao Piso Fixo da Vigilância Sanitária (PF-VISA),

contribuindo para o custeio das ações de inspeção, capacitação e controle sanitário local.

Trata-se, portanto, de iniciativa legislativa estratégica para a saúde pública,

o desenvolvimento econômico regularizado e a modemização institucional da gestão

municipal.

Dessa forma, submetemos o presente projeto à apreciação dos Nobres

Vereadores, contando com o indispenúvel apoio desta Casa Legislativa para sua célere

aprovação, por tratar-se de medida essencial à saúde pública e ao fortalecimento

institucional da gestão municipal.

Renovamos os votos de elevada estima e consideração

Respeitosamente.

São Bento do Norte/RN.22 de outubro de 2025.

Governo Municipal de Sao Eento do Norte
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Cabiae Ciríl
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PLANILHA DE CLASSIFICAçÃO DE RISCOS E LICENCIAMENTO

ÁREADE
ÂTrrÂÇÀo

RISCO SANITÁRIO ExtGÊNctÀE/ou
DI SPE NSA DE ÁLVÂRÁ

SANITÁÂIO

ÉxtGÊNct^E/ou
OISPEIiS  DE ÀNÁLISE

DEPRO,IEIO

ÉxrGÊNctÀE/ou
DI§PENSADE

R€SP.TÉCNICO

0892-4/03- Relino e out.os trâtâm€nlos do sal. Exigância de Atvaíá

SânitáÍio
Exig6nciade AnáLise de Exrgêncra

AtvaÍá Sanitárao

Dispen sado de Aoá lise

1031-7/00- Fabricâçáo de conservas deírutas. Exigência dô ALvará

Sâniláíio
Exigànciâ de Anátise de Exrgêncrã

1032-5/01- Fâbricâçáo dê consêrv.s de palmito Nívd de nisco tll

{Alto Risco)

Exigénciâ de Atvará

Sanilário
Exigâncaa d€ Análisê de Exrgência

1032-5/99- Fâbricáção de cons6rvãs detegumese
ouÍos vogetais, ex6to pãlmito. (86iro Risco) Atvará Sanitáíio

Dlspensado de Analise

1032-5/99 Fabricâçào de con$rvâs dêtegumese
oulros v6getai§, exc6lo palmito.

Nível de Risco lll Exigéncia de ALvará

Sân(ário
Exigáncia dB Análisê ds Êxrgénciâ

1041'4/00- Fabricaçáo d6 óteos vagêtâa8 êm bíuto.
exceto óteo de milho. {Âlto Risco)

Exigénciâ de Atvârá

Sanilario
Exigência de Análise de Exigência

1142-2/O0-Fabticaçào de óteos vegetaisrsÍinados,
a(ceto óteo d3 milho

Exigéncia de Atvará

Sâniláíio
ExrSência de Análisê de Exigéncia

1043-1/00- Fâbricâçáo de margarinâ e outrãs Sordurâs
vêgols,s ê de óleos náo comestÍv8's dB anrma,s.

1043 1/00- Fabricação d€ margânnâ e outrasSoíduras
v6getârs e de oleos não comesnvers de ânimãrs.

Exigêocia d6 Atvará

SanitáÍro

ExiEôncia de Análisa de Exigência

1053-8/00- Fabricaqão de soÍvatss a outrosgslados
(Atlo Risco)

Exigância d€ Atvará

SanitáÍio
Exigància d€ Anátis6 de Exagâncrâ

Atvará sem impeçáo Dispensado deAnálise

1061'9/01 E6nel cramento de aÍoz
Sanitáío

Exigênciâ de Anátis€ de Exigênc a

1061-9/02- Fâbricação dê produlo6 do ãÍoz. Nívôlde Risco lll EriSôncaa d€ rrtvará

Sanitário

Exigência deAnát se de Exigêncrâ

1062 7/00 Iloâgem de tígo e Íabícâçáo dedorrvâdos NívoldB Rasco lll
(Alto Risco)

Exigônciad6 Alvará Exigônciâ de Anáti3s d€ Erigénciâ

1063'5/00 Fabricaçáo deíâinha dB mandiocâ e ExiS6ncia de Alvará Oispensâdo de Anális€ Exigência

1063-5/00- Fatrricaçáo delarinha dê mandioca ê deíivados. Nrvel de Risco lll
{Alto Risco}

Exigência d6 Análise de E!i8ência

1064-3/00- Fabricação de íaínha de mltho ederivâdos,
excero ól€o§ dê mitho.

Nívsl de Risco ll

Íllédio Risco)

AtvaÍa sem inspeçao Dispânsãdo d e Análise

1064-3/00 Fabricaçáo de fârihha de hitho edsíivâdos,

€xcero ó160s de mitho.
Nívalde Risco lll Exigência de Atvârá

SanitáÍio
Exigância d6 Anátise de Exigênciâ

1065-1/01- Fabíicaçáo de amidos ê Íéculas de
(Atto Risco)

Exigênciâ dê Alvará

Sanitáio
Dispensado de Anális€ Exigênciâ

(Alto Risco)

Exigôncia do ÂlvaÍá

Sanitário

E)(i8ênciâ d3 Anális€ d€ Exieénciá

1065-1/02- Fâbracaçáo de óleo de mitho €mbÍuto
(Âlto Risco) Sânitário

Êxigôncia d3 AnáLise de Exigêncra

1065-1/03 Fabricaçáo ds óteo de milhoÍoÍiaado Exigência de Atvãrá

Sânitário
Exigênciâ d6 AnáLlse dê Exigênciâ

1069 4/00- Moa€em e fabricêçáo de produtos do

oriaem veEôlát náo especiÍicad os anterio.mênte

Exigência de Alvãrá Exigância de Anáti3ê ds Exigência

1071-6/00- Fâbncação de açúcãrBm bruto. Niv8t de Risco ll
(Médio Rlscoi

AtvaÍá sem inspeçáo Dispênsâdo d€ Análise

1071 6/00'Fâbricaçào de açücar em brulo Nívelde Riscolll Exigênciâ d€ Atvará

Sanitário

Exigôncia de Anátise de Exigêncla

1072-4/01 Fabricà9áo d€ açúcaí de dna reÍinado Exigência de Alvârá Exigôncia d6 Análi3ê dÊ Exrgência

P
|'/

1031-7/00- Fabricaçáo de conservas deÍrutas.

'106'1 9/01 Be.eÍicramento de aÍÍoz.

1065-1/01'Fabracaçáo de amidos e Íáculâs de v€8etais.



1072-4102- FahÍicaçáE dê âçúcâr de c6rêâis (dêxtrosê)e ExiSêncaa de Atvsrá

Saniiáío
Exigânciâ de Anátisê d€ Ex gê.c â

1081 3/01- BêneÍiciamento de.aÍé
(fiéd o nrsco)

Âlvará s€m inspsçáo Disp€nsâdo dÊ AnátiE€

1081-3/01- BsneÍaciamenlo de câÍé

Sanitário

Exigênciâ de Ânátise de Exigência

1081'3/02 Torelação e moagem de caíô
(Alto Risco)

Exagência de Alwrá
SanitáÍao

Exigência ds Anátise d€ Ex'gência

1082-1/00- FêbÍicãção de píodulos à bâse decaÍe
(Alto Risco)

ExiÉânci. de AlvâÍá

Sânitário

Exigênciâ de Anátis€ d€

1091-1/01- Fabricâção d€ produtos depâniÍicâçào
industíiat.

Êxa8ênciá de Aná(ise ds Exrgéncra

1091-1/02 - Fâbricãçáo de produtos de pâdâria e

co4Íerrarâ com oredom,nancra de produçáo pÍopr'a (Baixo nisco)
Disp€nsâdo d€ Ânáliso

(BaixoRisco)
Disp6nsado dB Ânátis€

1 092 9/00 Fâblcaçãode brs.ô tos e bolachás

{ÂltoRasco)

Exigénciâ de Análisa d6 Errgén.rá

1093-7/01- F.bicaçáo d€ produlos derivâdG do côcâu e

ATIVIOADE ARÍESANAL ,

{SaixoRisco) AtvaÍá Sânitário
Dispen33do de Ânátiss

1093-7/01- Fâbricação de píodutos dêíivâdos do cacau € Nível de Risco lll ExiSência deAtvsrá
Sanitário

Exigência de Análise de ExiSência

r093'7102 FabÍicaçào d6 írutas cristâlizâdas, frâtôs €

lBa.xo Risco) Atvará Sanirário

Dispenssdod€ Anáti5e

1093 7/02 Fabíicaçáo de Írulas crislatrzâdas, baLas e Nivslde Risco lll Exigência de Atvará

Sanitáíio
Exigência de Anátise de ExiSêncra

1094-5/00- FâbÍicâçáo de massas atimentíciâs.
(Bâixo Risco) Alvará Sanitário

Dispensadod€ Análasê Dispensado

1 094-5/00- Fabricaçáo d e massa s atimantícias.
AfIVIDADE INDUSÍRIAL

Exigência de Atvará

Sanltáio
Exigênciâ de Anát se da Ex'gância

1095-3/00- fâbicâÇão de ospêciâ.ias. molhos, têmparos a

AÍIVIDADE ARIESANAL .

Dispensado da Anátise

1095 3/00 Fâbricaçào de especiârias, mothos. têmparos e

ATIVIDADE INDUSÍRIAL

Exigência deÂlvará
Sanúário

Exigência de Análise de Exigânciâ

10961/OO- Fâbíicâção de alimôntos a pratos prontos

lBâixo Risco) Atvârá SanitáÍio
Drspensado dB Anátise

1096'1/00- Fabricaçâo de âtimentos e píâtos prontos Nívsl dê Risco lll
(Atto Risco)

ExiSência d€ Atvará

Sânitáíio

Erigâncaads Anátise d€ Exrgância

1099'6/02 Fabícaçáode pósâlrmentÍcios NÍvêtdô Risco lll Erigêhciâ ds Atvará

SânatáÍio

Exigêncjâ de Anátise dB Exrgência

1099 6/03 Fâbricaçáo d€ teímentos e têveduras Exigôn cia de Âlvâ rá

Sanitá o
Erigênêiâ ds Anális€ d€ Exrgénciâ

1099'6/04- FâbricâÇào dÊ g6to comum.
c6to " NÃa UÍ|L|ADO " pdtu consumo huúano ou

" NÃO ENTRARÀ " eh cohtato com âúmêntos ê bêbi.tas.
OBS : G6lo .D c!ôo ou 6crmás ám cortaro com ârá.ntos 6

{8aixo Risco)

DisDensádo de Anátise

1099'6/04 Fôbricâçàod€ g610comum. (s8ia elê em cubo

Golo pa.a " CONSUMO HUMANo ' ê/ou
" ENÍRARÁ EN CANTAÍO..om

(Alto Risco)

Exi!ênci€ de Alvârá

Sânitáio
Exigência dB Anátis6 d€ Exigência

1099-6/05 Fab caçáo de produtos pãÍa lnÍusáo(chá Alva,á sem if,sp6çáo Dispenssdo d€ Ahéliss

1099-6/05- Fabíicaçáo de produtos para iníusáo (chá

male, êtc.). ar údade lndusríal

Êxi8ência de Atvârá Erigên cia de ÂÍátis€ de Éxr8ência

1099-6/06- Fabracaçao de adoçântês nât!íars e aniÍicrâis.
(Atto Risco)

ExaEência de Alvá rá

Sanitário

Exigência de Anátis€ dê Érrgênciá

1099 6/07- Fâbicação do atimentos di6táticos o

comptsmentos alimentâr6s.

E)(igência deÂLvárá

Sanitáíio

Éxigênciã ds Anátisede E)(gêncrã

lO99-6/99- Fâbricâ9ão d€ ouÍos produtos atam€fllicios

não ospeciÍicãdos antêriorment€.

Navel d6 Risco lll E)(igência de Atvâíá tuigêncla do Ânátise de Exigênc|â

w-

Exigência

1092-9/00 Fabricaçáo d€ biscortos e botachâs.



1121-6/00- FabIicâçáo de águãs onvasadas
(Atto Rasco)

Exigência deAlvará Exigência de AnáLisê de EriÉência

1 122-4103- F abÍicaçào de rsÍrescos, xâ ropes € pós para

ÍefÍescos, Bxceto r6Íescos da íutâs. (Méd o Risco)

Âlvârá sem inspeçáo Dispênsado de Anátise Exrgéncia

1122-zll03- Fâbíicãçáo de roÍescos, xaropes € pós para

rêÍrescos, sxc6to rsí16scos do frutas.
Exigância de Alwrá
Sânitário

Éxrgência de AnáLise de Exrgência

1122-4101 FabÍicaçâode bsbidasisotônrcas. ExrEência deAlvará Exrgência d€ Anátise de Exrgéncrá

1122-4199- Fabíicaçãode outras bebidâs náo- atcoólicâs
não especilicâdas anlerioÍmentB.

Exigência d. Alvará

Sanitáio
Exigênêiâ de Ânátis€ de Exrgêncra

1731-r/00- F.bncâçao dé emb.ta86nr dê pãpêl.

conráro com álrm€nto ê náo s.,á !sado par. êmbrta.

1731'1/00- Fabíicâção de €mbâlâgens de pãpet.

6NI8Á81 eh contâto côm álrmonrô ou sêÍá lssda pãra

6mbalâ. prod!ro a §eÍ ostenll2âdo,
56rv.

Niveldê Rasco lll ExaSàncas d3 Alvâíá

Sanitário

ExiSéncia de Ânátis€ de Exrgênc a

1732-0/00- Fâbricâçáo de embâLâgens decânotinae

ENTRABÀ " 6d contato con aÚmento ou nâo 6ntâú êm contàto

Não sui€,to

1732-0/00' FabÍicação de embatagens decartolihae
pàpel-cànâo. A enbalaeen " ENTR RÁ'ên.ontato com
altú.oto au prcduto paQ saúde.

Nivetde Risco lll Eragência de ,\tvaíá
Sânitário

Exagôncia de Anát,se d€ Exrgêncra

1733-8/00- Fâbíicâção de chapâs o d€ €mbâhg€ns de

A êmbêtaqetu " llAO ENIRÀRÁ " êh conreto com atimonro ou
hào .nt.atá em contdto coh prodúto pâra saúde,

1733-8/00- Fabricáção de chápas e d€embalagens
de pap6lão ondulado.
A ehbaldgem " ENTBARÁ' eh contâto cóm àhhento ou pró.luto

Exitência de Alvará

Sanitário

Exigênciâ de Anátise de Exrgêflcia

1 7 42-7 lO1 - F abtic aç áo de Íâldas dêscartáveis Nivêtd6 R,sco lll Exigênciade Atvará

Sanitário

Exagência deÂnátise de ExrgêflcLa

1742-71O2- Fablicaçao de absorv€nleshiÉiênicos Erigênciâ dê Anátisê d€ Exrgêncrá

2014 2lOO Fâbticaçáode Bâses industíâis
Gás'NÀO U'AOO " paÂíns têrapêurc.s

Nàosuj€,to

2014 2/00- Fabicêçáo de gôses industriais
Gàs " PARA flNS "teàpéuucos.

Exigência deAlvará
Sannário

Exisência de Anátise de E!rgênciâ

2019 3/99- Fábricaçáo dê outros prodútos quimicos

rnoÍgánicos náo espêcaíicados antorioÍm6nte.
P,ódútô "NÀO Í|LIZADO " paâ lso ou aptcaçâo como

Náo suj6ito

20'19'3/99 Fabricaçáo de outroB pÍodutos quimicos

ihorgânicos náo ssp€ciíicadosantsriormente.
Ptoduto " uÍlLEADo ' pa,a oso ou aplÊaçéo como edttNo dê

Navel d6 Risco lll
SânitáÍio

Exigênciâ de Anátise de Etlgêncla

2029-1/00- FâbÍicsçáo de produtos quimicos or8ánicos

não €speciíicados anleíiormente.
Pró.ru,! " NÀO uflLlZADO " parc uso ou êplicaçáo .omo

2O2g-1loo- FabÍicaçáo óe produtos qu Ímicos orgân icos

náo esp€caÍicâdos anterioÍment6.
Ptoduto " UTILIZADO " pâtà oso au apticaçào como adit.to do

NívetdE Riscolll Exlgênciâ de Alvârá

Sanitário

Exigência de Ânális€ de Exrgência

2052-5/00- Fabicação do dosaníelântes Exigênciã de Alvaíá Exjgênciá de Anátise de Exigêncrã

2061 4/o0- Fâbricaçáo ds sabÕese detergentes sintéticos. ExiSência de Atvârá

SânitáÍio
Exigâncaa de Anátisê de Exigência

2062-2100 Fâbricáção de produtos de Impeza e NúeL d€ Risco lll Exigência d€ Atvôrá

San'táío
tuigância do Análi$ de Exigência

2063-1/00- Fâbricação de cosméticos, produtos de
pêdumâ.iá e de higi€ne psssoal.

ExiEôncaa de Alwrá
Sanitário

Exigênciâ de Anális€ de Errgéncia

2071-1/00- Fabricáçáo de tintâs, vsrnizes. asmaltos e

^lÂOtAVEtul 
contzto com 6t@.ntos-

NivetdeRiscolll



2O71-'llOO- FâbÍacâçào de tintas, ve rniz6s, asmalres e

MVERÁ .o^tato coh dúh.ntos.

Nívsl ds Biscolll

lÂttoRisco)

ExiÉê.ciâ de Atvará Exigência dê Anátise de ExiSéncia

2091-6/00- Fâbricação de adesivos e setantes
NÀo HAVEBÁ contato con ahnentos.

Nào sujeito

2091 6/00- Fabncaçào de adêsivos e sebnt€s
HAVERÁ contato con âtnehtos.

Exieéocia de Atvâíá

SânitáÍio
Exigânciâ ds Anátise d€ ExiSência

2093'2/00' Fabricaçáo de aditivos de usoindustriât.
NAO SERÁ adttivo alimentat. nom insumo ía.macêuti.o. nem
pa@ cosméttcos. nem paía saneantês ou p.odutos pd.a

Náo suje(o

2093-2/00 Fabíicação de aditivos de usornduslriaL
SERÁ aclnw alimentar ou insuho latma.êuúco o! pdrc

cosméncos o! p.tâ sdheaates ou pa.a ptoclutos pâtasâú.|e.

Nívelde Risco lll

{Alto Risco)

Exigência dê Alvâíá

SanitáÍio
Exigênciâdê AÍátise de Exigência

2110'6/00' FabÍica9ão de produtos Nívslde Risco lll

ÍAtto Risco)

Exigànciâ dB Alvaíá

SanitáÍio
Erigênciâde Análise de Êxigênciâ

2121-11o1- Fabticaçâo do m6d icam6ntos atopáticos Niv6lde Risco lll Exigôncia d€ AtvaÍá

Sanitáíio
Exigôncaa d€ Análise d6 Exigéncia

2121-11O2- Fabticaçào de medicamentos
hom€opátacos paÍa uso humano. SânitáÍio

Exigência de Anátise de Exigência

2121-1,/03' Fâbíicaçáo dê madicam6ntos
fitotsÍápicos para uso humano.

Nív€lda Risco lll
(Atto Risco)

Exigància de Atvará

Sanalário

Erigància do ÂnáLise d€ Ex eênc a

2123-8/00- Fãbricâção de pr6paraÇões Nív8ldê Risco lll
(Atto Risco)

E)(i8ància deAlvará
Sanitáao

Exigência de Anátise de Exigénciâ

2219-5/00- Fãbricâçàode ârtsÍatos de boíácha nào

€sp3cif icâdos 3nt6ÍioÍment3.
tüO I11yEqA ât.bt@çào de p,sáMrms. ,êh d6 lms

Nãosujeito

2219-6100- ?abíicaçào óe ãrteíatos dê borracha nâo

63p€ciÍicados antêíioÍmentB.
IIAVEM a tebncêçào de

ê qto.êdnântú màdtcos,

Erigênciâ de Alvará

Sanitário

É(gência dB Análise de ExiSéncia

2222-6too- Fawicaçáo de em batagens d€ mataial
ptástico.
tlÀO ENIBÀ .n co.t.to .ôn
âhm\nro ou hÀD se dêsrhâ 3a dbenósncô do uso 1n ltÍo" ou Droduto

2222-6100- Fabticaçào do embeLag6n6 de mâtetiât

ENIR àn.onrúo coú âtúonto ou se.là-it,rt aô di.ínó.õ.o.t Bo
'i. elio' o, ptoduto .stánl pÁrê üoc.dh.nlo da aêúdê

Exi8ánciâ ds Alwrá
Sanltáío

Exigância de Anátise d€ Exigéncia

2312-5/00- Fabricâçáo de embatag€ns da vidro
,VrO EfíIM .D .onlllo coh ôl,m.ntos.

Náosujeito

2312-s/00- Fabricaçáo de smbatagens de údro
ENÍRA em co.rato cóh .llhentos.

Erigôncia dê Atvará

Sanilário
Exigánciâ ds Análise de ExiSáncia

2341-9/00- FabÍica9ão de produtos cerâmicos

2341-9/00- FabÍicâçáo de produlos ceÍâmicos
(Atlo Rasco)

Exigêncaa de Alvârá Exigôncia doÂnátise dê Exigênciâ

23,19-4199- FabÍicaçáo de produtos csrámacos não

reÍâtários não BSp€€iíicados antêíiormante.
ENIqA 6tu contêto conêtnê tos

Náosujeito

2349-rtl99- Fâbíicâção de píodutoÁ cêrâmicos náo

reiietários nào €spsciÍicâdos ânteíaoÍm€nt8.

ENÍRA om cont.to com attmêntôs.

ExiSância de Atvârá

Sanitário

Exigôncia do Anáus€ de Exigência

2591-8/00- Fabricação de smbaLagensmetáticâs
NÀo entra eh co^Idta com alnentos.

2591'8/oo- Fahdcâqào de 6mbâtâgsns m€táticas
ENÍRA em .óntató com aÚmeotos.

Exigéncia de Alvará Exigênciâ dê Anátise do Exrgêncrâ

2660-4/00- Fabricaçào ds apaÍslhos

stoÍomádicos € eletíolêrâpôuticos s

eq!ipamentos do iÍadiâção.

Nívelde Risco lll Erigôncia de Atvâíá

Sânitáio
Exigância dê Anátise do Exigênciá

2829-1/99' Fabricãçáo de outÍas máq'rinâs s

equipômenlos do u§o g€Íâl ôão especíicêdos

ânt€rioímeflte, Pêça§ € ace§sórios.

NAO MVE,IÁ tab.càcaode prcdutos pàta a sâúde.

Náosujeilo

$'tt'^



2A29-1/99- FahÍicaçáo dê outrâs máquinês e

equipamenros d€ uso geral .láo especiíicâdos
ânieriormente, peçâs e âcessórios.
IIAVERÁ fêbn.açáo de produtos paê à saúde {Mats detalhes,

consultat a lN 66,2020)

Nívelde Risco lli E)(iÉência de Atvará

Sânitário
Exigônclâ de Anátise de Exrgêncla

3092 0/00- Fabricação de brctctetas e tricicLo§ não

motorizados, peçâs e acessórios.
NÀo HAyEBÁ"íáb càçào de produtos paÉ a saúde.

3092 0/00 Fâbricação de bic,ctetas e ticictosnão
motoÍizâdos, peçás ê âcessórios.
HAVERÁ lzb .açàó de p.odutos pàÍà a saúde.

Exigênciade Anátise de Extgência

3250-7/01 Fabricação de instrumentos náo elelÍóni€os
e utensítos pâra uso médico, cirúrgico, odontotó8ico e

Niveldê Rlsco lll Exigêncaa de Alvârá

Sanitárao

Êxigênciâ de Anát se de Exrgênciâ

3250-7/02- Fêbricâçáo de mobitiário para usomédico,
cirúrgico, odontológico e de tâboralorio.

Exigência de Anátise do Exigêicia

3250-7/03- Fabricação de âpâr€thos e utensítios parê

correção de defe[os rísrco§ e aparethos

ortopédico§ êm Êeral sob encomenda.

Exigência deAnátis€ de Ex gência

3250 7/04' FabÍrcaçáo de aparethos € utensílios para

coreçào d€ deÍetos fisicos e aparethos

ortopéd cos em geral, excelo sob encomendê.

Exigânciâ dê Anátise d€ Exrgênciã

3250'7/05- Fabricação de matêriais paía modicina e Exagência de Anátise Errgência

3250 7/05 Servlços de prótese dentára
Saúde

Disp€nsado de Aná(ise Exrgéncia

32SO 7lO7 Fabti.açáo de âni8os óptrcos.

NÀO HAVERÁ Íabncaçàode produtospâra a 3aúde.

3250-7/07- Fabricâção de ãrtigos ópncos.
HAVERÁ fabrcêçáo de üodutos para a saúde.

Exigênciâ de Análisê de Exigênciâ

3?50 7/09 Serv ço de laboratório óptico Exigênciâ ds Análise do Exigência

{8DC 66s/2022)

3291-4/00- Fâbiicâção de escovas, pincáis

NÀo HAVERÁ tabncâçáo de escovadentat.

3291'4/00- FabÍacação de escovas, plncéis evâssourâs.
HAVERÁ tabncaçáo de Esca@ dentaL.

Nívetdê Risco lll

3292'2/02- Fabtacaçáo de equjpâmêntos eâcsssórios
para segurânçâ pessoal e proÍis§ionat.
NÁo é Íab .açéo de artêlatos dê INI pârá uso odonro-

médico e/ouhosDnaLar.

3292-2/02- Fahticaçáo de equipamentos e acessóios
parâ seguÍaoça pessoâl ê proÍissionâI.
fêbncàçáode anefatos dd INfpzta uso odonto hédtco e/ou

Exigência de Análise de Exieênciâ

3299-0/06 Fãbricâção de velas, inctus ve decorativâs
NÀo UflLlZÀOAS cono cosmérÉo ou.ohó sâhêahtê. AVSA

s299 0/06 Fabricação de v€tas, inctusive decorativas
vebs uflLlzAoA§ cônô côsmático ou.omo san@.te.

Exigânciâ dê Análise de Exigência

3600 6/01 Cê ptação, lrala m ento e distribuição dê água
(PORTARIA CON]UNÍA SESAP/IGARN-SEI NO 5, dê

o4t03t21

Exigênciã

3600 6/02 Distribuição de águâ por caminhôes Nivelde Risco lll Exigência de Alvará

Sãnatáno

Oispensâdo de AnáLis€

3702'9/00 At.vidad€s retâcionadas â esgoto, excetoâ Sêrv. Alvará sem inspeçáo Dispensado deÂnátise

3811 4/00 Coleta de Í6sÍduos não pêngosos. Serv.

Saúde

Alva.á sem inspeçáo DispensadodeAnálise

3812 2/00 Coteta de resÍduos peÍigosos Serv.

Saúde

AlvaÍá sem inspêsão Dispen sad o de Aná tisê

3821 -1 /00- Tratamento e disposição de resÍduos.ão S€rv.

Sãúde (t1édio Risco)

Alvará sem inspeçáo Dispensado de Anátise

3A22 0/00 Tratâmento e disposição de resíduos Serv.

Saúde

Alvará sêm inspeçáo Dispensâdo de Aná(ise
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4621 4/00 Comércio atacadista de cêÍé emgrão
(Médro Risco)

Alvârá som inspeção Dispônsado d€ Análise

4622-2/00 - Co.r'ét cio atacãd istâ de solâ.

(Médro Risco)

Alvârá sem inspegão Oisp6nsad o da Anáti63

4623'1/05 ' Comércro âtacadislâ dê cacau

{Médlo Risco)

Alvaíá sem insp€ção Disponsâdo de Anális€

4631'1/00 - Comercro atêcadista de lete etâticínios NÍvetde Risco ll
(Mádiô Risco)

Àvâíá sem inspaçáo Dispensad o de Análisê Êxigêflciâ

4632.0/01 . Comerc o âtâcadisrã de cereâis e

tsguminosas benoÍaciados {14édio Risco)

Âlvêrá sem insp6Çào Dispensad o de Análas€ Êxrgênciâ

4632-0/02 - coméício aracâdi§ta de Íâíinhâ§, âmidos ê

(Médio Risco)

Âlvâíá sem inspeçáo Dispensado deAnálasê

4532-0/03- Comácio atâcadistâ de c€r€âis s
têguminosas bêneÍiciãdos. Ía nhâs, amidos 3íécutas,
com atividsda do Íacionamonto € âcondicionâh€nto

tüOl1AVE1Á a â61@çà0 d. a vidados coÉtd't.d$ ot pâs do

(Médio Risco)

Âlvará sem insp€çáo Dispensado d6 Anális€

4632-0/03- Comeício ãtacâdistâ de cer6âis a

t8guminosas bon€Íiciâdo8, Íarinhas, âmidos síéculâs,
com alividado de Íracionamento e acondicaonam€nto

HAVERA a rêdtqáçàó d6âtutd6d.s cóhsid.tsdâs .râpâ. dô

NiveL de Risco lll
(Atto Risco)

ExiSôncia d€ ,\tvaíá
Sanitário

Exigência de Anátise dê Exrgência

4633-6/01 Comórcio âtacadi§ta d6 íruta8, verd uras,

íaizes. tubércutos, ho(atiças e

Âlvará s€m inspBçào Disp6nsad o dô Ânálise

4633-8/02 ' Comércro atacadista dê av€svivas e ovos
(11édio Risco)

Âlvârá sem inspoçáo Oispensâd o de Anátise Exrgéncra

46321-6/01- Comárcio âtâcadista dê cârnesbovinsso Âlvará sem inspBçào Dispênsâdo de Anátis3 Ergêncrâ

4634-6/03 - Comércio atacadisra de pescados elrutos do
(Médio Rrsco)

Alvârá sem insp€çáo Dispênss do dê Ânátise Exigência

4634'6/99 - Comércio átâcâdistâ de cârnes e derivâdos

lMédio Risco)

AlvaÍá s€m iflsp€çáo Dis!€nsâdo de AnátiÂê Erigência

4635 4/01 Comé.cio atâcadlstâ de águã minera( Nívet d6 Risco I

ÍBâixo Risco)

Disp6nsâdo de Análiso D spensâdo

4535'4/02 - Comércro alacad sla de cervejâ, chope e Dispensâdo ds Anáti§B

4635-4/03- comÉrcro atacadista de babadascom arMdâde
de íracionam6nto B acondlcionâmênto â§3ociâdo.
IAA HAVESÁ a Ââtirâçàô dé ànúdâd.s .onsdàrêd.s .tapas do

proc,sso praduttw do á8uà dlh.tât (6Ban6tdn.nro ./ou atútàé.n)
Oú.s b.bldas nào sáo suioitas a VISA.

4635-4/03' Comércio âtâcâdista dê b€bidas com atividade

de trâcionã lnsnto e acondiclonam6nto associ6do-

TAVERA arcatzaçàode ântdddes consc!.Édas .tapd do
ptocéssoptodütttó .1à áeod mtneâl (.ngaíaíamonto a/ou

Exigéncia de Anális€ de Exrgência

4635-zl/99 Comércio âtâcâdistâ de b6bidas náo

6speciÍicâdas antêíioím3nte. lMédio Risco)

Atvará ssm insp6çáo Dispen sâdo d s Análisê

4637 1/01 Comércio âtacadista d6 caíéloíádo,
{Médio Risco)

Alvará sam anspàçáo Oispên Bado d6 Análi§6

4637-1/02' Comércio âtacadista de âçúcâr
(Médio Risco)

Âlvará sem inspsçáo Dispsnsado ds Anátl3€

4637'1/03 Comércio at8cad,sta de óteos eSorduías

{Médio Risco)

Alvârá 6em insp6çáo Dispensado de Anátise

4637-t/04- ComóÍcro atacadista de pães, botos, biscoitos e
(Baixo Risco) Atvârá Sanitário

Dispsnsadode Análiss

4637-1/05 - Comóício a!âcadistâ de massa§ Alvará s8m inspêÇão Dispensâdo ds Análise

4637-1/06 - Comércio atacâdista de sorvetes
(Médio Risco)

Âlvará sem insp€ção Disp€nsado de Anátise

4637'1/07 Comércio atâcadista do chocolâtss, coní€itos,

bâtâs. bombons e semeLhántes. l8âixo Riâco)

Dispensadodê Anális€

,Lt l
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4637-1/99 ' Comárcio atscâdista espsciâtizado em

outros produtos âlimêntícios nào

e§pec jf acados anteÍioím3nte.

Atvará sem inspêçáo Dispensado de Análise

4639-7/0 1'Comórcio ârãcadisra de produtos

alimentic os em ge.at.
Disp€nsado d€ Ânálisà

4639 7/02 Comércio atacadista de produtos

ãtmentic os em ge.at. com âtvrdade de

Íracionamento e â6ondicionamonto associada

NÍvetde Risco lll
(Atto Risco)

Exigêncla de Alvará

Sanitâio
Exigónêia dê Anátise de Etigéncia

i164,1-3l01- Comércio atacadista d€

medicâmentos e dÍogas de uso humãno.
Niv€t de Risco lll Exigência ds Alvaíá

SâníáÍio
EriSênciâ de Ânát,s€ ds Exigência

4645-1/01- Comércio atâcâdistâ d6

instíumÊntos 3 mateiâiÊ pera uso ln éd ico, cirúÍEico,
hospitataÍ € de tâbo.atórios.

Exigêncra de Atvará

SânitáÍio
Exigência de Anátise d€ Ex gênc a

4645-1/02- Comércio âtâcâdistã de próteses € anigos de Nívslde Risco lll

lAtto Risco)

Exigência de Atvará

Sanitário
Exigência deAnátrs€ da Exigência

4645-1/03- ComéÍcio atâcadistâ de píodutos Êxigêncb de Atvará

SânitáÍio
Exigôncia doÂnátiso dê Exrgênciâ

4646-0/01- Comórcio ai.cadista deco6máticos e produtos Nivst ds Risco lll Exigência de Atvará

Sanitáío
Exi6ência de AnáLrse de Exig6nciâ

4646-0/02- Com.ircio âtacad,sta de produtosd6 higiene Nívslde Fisco lll
(Atro Risco)

Erigânciá d€ Atvârá

Sanitáíio
Exigêncaâ de AnáLise dô Exig6ncia

4649-4/08- Comórcio atacadastâ de produtosdê higisn€,

timpêza e conseÍvaÇáo dorfl iciliâÍ-
Nívslde Risco lll

lAtto Risco)

Exigénciâ de Atvârá

Sanitáíio
Exigência de AnáLise de Exrgêncra

4649-4/09- Comérclo atacâdislá de produrosd6 higiene,

limpeza 6 consoryação domiciliaÍ,com atividâde ds
Íracionamento e acondicionamento

Nívôlde Risco lll E)(igêncis dÊ Atvará

SaniláÍio
Exigênciâ ds Anátise d€

466{-8100- Coméício atacadisrô de máquinas, apaÍ€lhos
€ squip8msntos pârâ u30 odonlo- módico-ho§pitâtaí;

À axidade NÀo ÇAHPBEENDE â com.rciatzaçáo d6
Prodútos pata a saúdê.

4664'8/00- Comárcio atacadista de máquanas, apaíethos
€ ôquipamentos para uso odonto mádico'hospitalar;

A ativictadê " COMPREENDE - a com..ctalnêçáo dê Ptoduto,

NÍv6lde Risco ll
(Módio Risco)

Âlvará sam inspeÇão Dispen sad o de Âná lase Exrgência

4691-5/00 - Comércio àtácôdastâ de

msrcâdoria§ em gsrâ1, com píadominánci. d3 prcdutos (Baixo Risco) Âtvará Sanitário
Disp€n3ado de Ânátis6

4711'3/01 Comércio varejista de m€ÍcadoíÉsem EôÍãl,
com p.êdomináncrâ dr píoduro3 aLim.nlicros- (Módio Risco)

Alvârá s€m anspsçáo Disp€nÊado de Anáti6€ Exigência

4711-3/02 - Comárcio vareiistâ de mBrcadorias

€m geral, com pÍedominãncia de produlos

álimenticios- supermercâdos.

(t4édio Bisco)

Alvárá s6m insp6çáo Oispensâdo de Ânáti6ê Êxigânciâ

4712-ll00 Comórcio vaísjista d€ rn€rcâdoriâB€m É6rât,

com pr6dominánciâ ds produtos âlimentÍcio8 -

minimercâdo§, m€rcB8Íias Ê

Nivet de Risco I

(Baixo Risco)

Disp€nsado de Aná{iso

4721 1/02 Padatia ê conÍeitâriâ com
predominância de revendâ. {Bâixo Risco)

Dispsnsadod€ Anátiso

4721 1/03 Comé.cio varejista dê láticinios €íÍios.
ll (Médio Rasco)

Atvârá sem inspêção Dispensâdode Análiss Exigôncia

4721'1l04 - ComéÍcio varsjisla d3 docas, batas, bombons 6

(Baixo Risco)

DspensadodeAnálasê

4722-9101 Comercio vârejislâ de cámes -açougues Âlvârá som anspeçáo Dispen6âdo dê AIlátlBê Exigênciá

4722-9102 - PeiÉtia
(Módio Risco)

Âlvârá sêm anspsção Oisponsado do Ânátis€ Exigóncia

4723-7loo - Çoínétcio yat ejisia dê bebidâs.

{Baito Risco)

Dispensâdo dê Anátise

1721-SIOO- Comórcio

lMódio Risco)

Atvará sem inspeção Dispsnsâdod€ Análiss

4729'6/02 Comércio vârejistâ d€ meí€adoriasem Lojâs de Oispensãdo de Análise Disponsado

)lv'



4729-6/99 - Comércio varejista de píodutos alimenticios
êm ger8l ou €speciali2âdo ompíodutos atimentícios
náo esp6ciÍicâdosântêriormente.

Âlvará Sânitário
Oispensâ do de Ânális6

4771-7tO1 Çométcto vârejistã de produtos
la.màcàur.cos, sem ÍârrpLlâçáo de íormulas.

Exigánci. de Atvárá

Sânitário

Exigência de Anátise de

4771-7/02- Cométc)o vâreiistâ de produtos
Ía.macàrlrcos. com manrpLlaçao de lórmutâs

Nív6lde Risco lll Exigência de Ânátise d.

1771 7lO3 Comércio varêjrsta ds píodutos

Íarmâcêuticos homeopáricos.
Nív6lde Risco lll Exisôncia d€ Atva.á Exigênciâ de Anátise d€

4772-SIOO - Conéíciovateiista de cosmeticos, produtos de
p6íumaÍa ede hrÊiens pessoal. (Barxo Risco) AlvâÍá Sanitário

Oispensado da Anális3

4773-3/00 - Comércio varejastê d€ srtigosmédicosa Oispensadod€ Dispensrdo d6 Anátis€

4774-1lOO- Cométcio varejista de aírgos de ópticâ
(Bêrxo Risco)

Disp6n6ado do Anátis€ Exigênciâ DecÍeto
nó 24.492t1934

4769-0/05 ' Comércio var€jista ds píodutos san€ântss
(11édlo Risco)

Alvará 63m inspeçáo Dispensado de Anátis€

4789-0/99 - Comércio varejista de outro8 produtos não

€speciíicâdoE ântsrioÍlrlênte. (11ódio Risco)

Âlvará sem inspBçáo Dispensado de Anátisa

4930'2/01- Transporte rcdoviário de cârgâ,excêro
produtos periSosos € mudançâs, municipal.
NÀO HAVERÀ o nanspotte o/ou atmazonamenro
de: medicâmento, cosrnético, sáneanrês, produto para

saúde, sangue s/oü produtos que necessirem d€

condiçóss esp€ciáis de tempercturâ e umtdade.

4930-2/01- Transpo(e Íodov.ário de cãrga. exceto
píodutos pêrigosos e mudsnçâs, municipâ1.

HAVERÁ o lranspons 6/ou armazenam€nto d€:

medicamênto, cosmético, sânêantes, produto pârâ

6aúd€, sangue e/ou pÍodutos que n€cessit€m dê
.ôndi.óês âs.ê.iâis.lê têmõerânÍâ e uhi.iá.iâ

ExiSêncla de Alvaíá

Sânilário
Exigêncja d6 Ânátise d€

Prôjeto âpsn.s pârâ o

ExrSência

FDC no37O/2Olzt

4930-2/02 Transpod€ rodovráio do carga,ôxcsto
pÍodutos periSosos e mudanças,rnlermunrcrpat,
intêrestsduât e intêrnácronât.
NÀO HAVEiÁ a tansDotle a/o do: madrcam.nro,

cosmét€o, s'nesntas, ptoduto pêtê saúth, sân|ú e/ou Dtódúros qúê

ns.ossned do condçóás 8spêcjàts dê táhpúârüâ a

Náo sui€iro

4930-2/02' TÍansporto rodoviáio de cãr8a, o(ceto
pÍodutos peí8osos e mudáôçâs,int€rrnunicipâ1,

int6restaduât e intarnâcionât.
IIAVEPÁ ó ttánsooí. à/ou arnúnàm.nto d.: modt.ah.nto,
côsháÍÉo, sân.ânt.s, ptôduró oêâ .êúd., s.ne!. ./ou ptoduro. qw

Serv {Âlto Riscoi

Exrgência de AlvaÍá

Sanitárlo

Exigôncia de Análise de
Projeto ápenâ3 parâ o

ExiSéncia

52'11-7101- Armázáns gsrais - smissão dêwaíant.

cos4étao, sanoâôIês, pto.luto paâ sdúdo, sangue ./oo
ptoduros qué nêcassÍem de cohdições aspêciais da

têúporatura e un'd à.!ê-

5211-7/01- Amâzéns g8râis - emissáo dawaíant-
HAVERÁ o a.dêz.nanontó dé: me.,icahênto, cosmét?o,
sanêantês, píoduto para sâúdo, sàhguê c/o!
Dto<lutos oue necossnem dê.ondrcóês éspêciá6 dê tempe.alura

NÍvetde Risco lll
(Atto Risco)

Exagência de Atvará

Sônitáio
Êxigênciâ ds Anátis€ d3 Exigência

5211-7/99- D€pósilos dê mercâdorías párâtolcsnos,

sxceto armâ2én6 gerais ê guarda'móvers.

NÀo HAVEqÁ ostmazênonênto dé: modicâmônto,

cosmélrco. sánéárres, o.oduto DaG saidê, sandue ê/o!
otodutos oud nac.ssnem .h condtCões êsqeciais d. tedpaQturâ

5211-7/99 Depósitos de mercâdoriâs pârslerceaÍo§,

excêto ârmâzén§ geraiÊ e guarda móveis.
HAVERA õ ma..ndmento de: mêdrcaúonto, cosmétÉó.

sâraánros, prodlro paÉ saú.!ê, Éanéuô ê/óu prodútos que

hc.essftêm de condçõ.s .spec@is de

rompe.atu.a o umdade.

Niveldê Risco lll
Sânitário

Exigância de Anátise dê Exigência

5510-8/01- Hotéis
Sâúde

ALvará s€m insp€ção Dispensado de Aná(ise

5510 8/02 -Ap6Ít-hotéis
Saúde lMádio Risco)

AtváÍá sem insp€ção Dispen§.dode Análise

P-



5510 8/03 Motérs

Sãúde (Médio Risco)

Âlvará s€m inspeçáo Dispensa d o de Anátise

5590 6/01 Atbergues, exceto assrstenciârs
(8âixo Risco) Atvará Sanitário

DispensâdodeAnátise

5590-6/03 - Pensóes (ãtolamento)

Sâúde {8aixo slsco)
Dispe.sadodeAnátise

5590'6/99 Outros alojamentos não

especiÍicados anteriomente. Sáúde (Médio Risco)

AlvaÍá sem inspeção DispensadodêAnálise

5611 2/01 Resláurantes e srmrlãres

{Bâixo Risco) Alvará Sanitário

Dlspensãdo de Análise

5611 2/02 Baíes e ourros e§tâbelêcimenios
especiali2ados em sêrvir bêbidas.

Dispens6do de Anâlise

56112/03 Lanchonetes, cãsâs de chá, desucose
(Bâixo Rrsco)

D spenssdodeAnálise

5612 '1lOO Serviços ambutanres de alimentâção Dispensado de AnáUse

5620-1/O1- Foínsâimênto de âlimentos
prepondeÍantômente paraempresas

NÍveldê Risco lll Exigência de Atvârá

Sa.itáno
Exigânciade AnáLise dê

5620-1/02 SêrviÇos de alimentaqão paraeventose

Alvârá Sanitário

Dispensado de Anátise Ex gênc a

5620{/03 Cannnas serviqos de a lim e ntaçã o p rivátivos.
(f1édio Risco)

Alvârá sem inspeçào Dispensa do de Anátise

5620'1104 Fornec mento de álimentos prepârãdos

preponderantemente paÍê consumo dom crlr.r. (8êixo Rasco)

Oispensado de Anátise

6203'1/00' Dese nvotvimênto e licenciamento de
progÍámês de computâdor náo cústomi2éveis.
NÀo HAVERÁ o desehvolvimento de softsarc qué

iníl le nc é m diet amente Do d i agnóstca, món itorà hento, tet a p iâ

6203'l/00- Des€nvolvimento e lcenc'âmento de

pÍogÍamas de computador não customi2áveis.
HAVERÁ õ deseheoleimento de saítwarc que h uenc@m

dtetamente no dr38nóst cô, hôn rtorahento, le.apià {lratámento)

NÍvelde Risco lll
Sanitário

Exigônciâ d€ Anátise dB Exigênc a

7120 1/00'T€stes e ãnátises técnicas.
NÀO HAVEBA análtse de próduto sujéna à VEttàhcia Sêiiüina

Erigência de Atvará

Sânitário

ExiÉênciâ

7500-1/00- Atividádes veteÍinárias.
Sam comercializaçáo e/ou uso de medicamentos

cantalados e/ou 6ouiDamentos de diaÉnóstico Dor

Saúde (Báixo Risco) AlvaÍá SanitáÍao

DlspensâdodeAnátise

7500-1/00- Atividádes veterinárias.
Cafi cometcializaçao e/ou uso de medicamentos
conttolados e/o! equipamentos do diagnóstico pot

NívetdeRiscolll
Sanltáao

Exigôncia deAnátise de E)(igênciá

CRFl,lVnô

1.015/2012)

7729 2/03 AtUCUêtde mateÍial médico Dispensâdo de Anátis€

a122-2/oo- lmunzaçào e conÍote de prâgas uÍbanas Nivelde Risco lll Exigênciê de Atvará

Sanitário
Exigênciâ de Anátise de Exigénclã

8129-0/00- Atividades de limpeza náo es peciÍicâda s

Nàóhaverá Drccedimontos de: esterili2âçáo dê ptodutos

relecbnados à saúde, rcprc.essahenío pot gésenléno (EÍO)

oú slas m6ru.és, ttadtaçáó de alimdntos poí radiaçàó

8í29-0/00- Atividades de limpeza nãoespeciÍicadas

Haveé procedimenÍos de: esterlizàçáo dê p,odutos

rêta.iónados à saude, rcprccessamento por gásetlêno (EIO)

o! 5!ás misturás, rradtaçáo de althentos por Qdtaçàa

Exigência de AnáLisê dê Exigênciâ
(ROÇ no 15/2012)

8292 0/OO - Envâsamento e êm pac ota m€nto sob Nãosujeito

8292-O/OO . Enva§ame.to e empacotâmento sob Exigênciá de Atvârá

SânitáÍio
Exigôncia dê Anátise de Exrgónc a

8511 2/00 Educâção inÍanul- creche
Saúde

Exigêncja de Alvârá Dispensad o de Anátise

§"'t"'

l,,tu,ot,""ot

17120- l/00. Têsres ê ãnâtLses lecnrcâs.
I

lP 
aD êhàrce d6 ptodu@ súEtto r vtcttànc,à sdnttat É.

lEiigéncra de Analrse de

le,oru,o



8512'1/00 - Educaçào inlâ ntil ' p re-escols Serviçosde
Saúde lMédio Risco)

D ispon sado d s Análiss

8513'9/00 Ens'no Íundamentâl

{l.ládio Risco)
Dispensado de Análisê

8591 1/00 Ensrnode espon€s
(Ba'xo Rrsco)

Dispe.sádo d e Ânátisa

8599'6/99-Oulras atividadôs dê snsino não

sspe cíicada s antBÍiormsnt€. Sáúde

NÍvel d6 Risco ll
(llédio Risco)

Atvâíá sÊm inspeção Dlspensãdo de Análise

E610'1/01' Atividades da aiondim8nto hospitatâ r,

excelo pronio-socoío e unidad€s para atendlmentoa Saúds

Exigéncia de ALvará

sânirário
Exigâncaâ dê Anátise de Exrgênciâ

(RDc no 63/2011)

8510-1/02- Atividádês de âtendimento emoÍônto-
.oco,o e unúadespara atendroenioa urgêncras

NÍvelds Risco lll Exigência d€ Atvâíá

SanitáÍio
Exigênciâ de AnáLise de Erigência

(ROc no 53/2011)

862t-6/01- UTI móvel

Sâúde

Exigêncis dê Atvaíá

SaniláÍio
Oi6pens3dode Análiss

no 2.o4at2oo2)

E62'l'6/02 Serviços móv€is de atendimsnto aurgâncias,
êxcsto por LJÍl móv€l. Saúde SanrtáÍio

D spensãdo de AnálsB Exigência (Portaía

na 2.o44t2002)

8622 4/00 Serviços de remoção de paci€ntBs, €xcêto os

seMços mówis de atendimenlo â ur8ênciâs. Sâúde

Nivetdê Risco ll
(Médio Risco)

Âlvârá s€m inspsqáo Dispensâdo de Anális€ ExiSênciâ (Portâiâ
r'\o 2.o4a/2002)

8630-5/01- Atvidade médica ambutãto.iat com recursos
paÍa ,eat7açáo de pÍocedrmenroÉ c,urgicos. Sáúde

Exigência de Atvará

Sánitário

B(isên caa de AnáLise de ExiSência

{RDC no 63/2011)

8630'5/02- Alividadô mádica ãmbutatoriat com recur8os
pârâ Íeãtizâçáo dê e$me§ compLemenlâr€s. Saúda

Nívotd€ Risco lll
(Átto Risco)

Exigôncas do Alwrá
Saniiário

Exigâhciâ dsAnátise da Êxigáncis

{RDC no 63/2011)

8630-5/03- Âtividádê mádicá ambutâtorial Í$trit5 â

NÂo FtllaeaÁ prcc.ahanto ihvâ.m.
Saúds (Médio Risco)

Âlvârá sem inspeçáo Exigénciâ de Ânátise de Exigánciâ

{RDC nD 63/2011)

8630-5/03- Âtivid.de médica âmbulâtoriât resiritá á

REA LEARÁ N o ô.di n. oÍo i nv esin.
Saúde (Atto Risco)

Erigôncia ds Alvârá

Sânitário

Erigência de AnáLas€ d€ Exigência

IRDC no 63/2011)

8630 5/04- Atividâde odonrotógica

Saúdô

Nívê( dê Risco lll Exigência deAlvará
Sanitáio

Exrgênciá de Análisê de Erigênciâ
(RDC no 63/2011)

8630-5/06- Sê rviços de vácinaçáo ê imunizâçáo humana Serviços de

Sáúde

Nív€t do Risco lll Exigência de Análise de Eí8ência
(RDc no 63/2011)

8630-5/07- Atividâd6s de reproduçáo humana assisrdâ

Saúde

Exigêncis de Anátise de E)(igânciâ

(RDC n'63/2011)

8630-5/99- Aiividad8s de al€nçáo âmbu(aloíât náo

€speciíicadas ânteriornentê.
NÃO BEALTZARÁ p@ce.rim.nÍo'nvas@.
D.Íiniçào: Ariúdlde pÍoôtáda por hédr.ô áurônomo ouôon.r[uÍdo
poÍ .mpÍ.3à5 lndlviduôr8 € quo êrêrcôm 3prôn6sáo àm coh6ukônos

d. iêr..ros ou .n unrdrdB horptrlár, rn.tu!N. ánâ6t.àrât6s.

NiveldB Risco ll
(1..1édio Risco)

Atvârá s6m inspeçáo Di6pensado dB r,ná1i66 E,igênciâ

{ROC n" 63/2011)

8630-5/9$. Atividad€s da ât8nção alnbuLatoriâtnão
aspeciÍicadas ant6ÍloÍmentÊ.
R EA LIZÀRÁ p. o c e.l i m é nto i nv ss i@,

O.Íniçáo: ÂUud.d. p,ÉLdá poÍ módico úúróóomo oú por ômprâ6ár

indiúd!ái8áquá.xàÍc.m aproiisôóosm consúhónós d. l.tc.k6§
ou .h uhid.dâ hoap,r.L,, rnclurry. ...Êr.s'srr..

Saúde (Médio Rlsco)

Alvârá sem insp3ção Dispens.do de Anátis3 E,ígência
(RDc no 63/2011)

8640'2/01 Laborâró.ios de ânatomia patotó8ica e

Saúde

Exigência de Atvaíá

SánitáÍio
Exigênciá de rúátis€ de Exigênclâ

{RDC n'63/2011;
RDC no 786/2023)

8640-2/02 Laboratórios clinicos
Saúde

Exigéncia ds Análise de Exigénciâ
(RDC no 63/2011;

ROC no 786/2023)

8640-2/03- S€Íviços de diátse e nef roloSia

Saúds

Exigênclâ de Anátise de ExiSônclá

{RDC no 63/2011)

v7rw

lAtvâ,á sem insp6Ção

l,*"
lArvê,â 

sem inse€çáo

lereúa

lExrsénciâ dê r{vâÍá

ls,"i"'i"
lexigancia oe ntvara

1s"""-t

lE,rsónciá de Atvará

1s""""*



8640 2/04 Servçosd6 tomogÍâÍiâ

Saúd6

Nív€l de Rrsco lll
(ÂltoRisco) Sanitário

Erigênciâ de Análise do Exi6ênciâ
(RDC no 63/2011)

8640 2/05 Serv,çosde drâgnósrico por rmagem com uso
de radiáçáo ronrzánte, excetoromog.ána. Sâúde

Nív€t de Risco lll
(Atto Risco)

Exigência deAlvârá
Sãnháio

Erigênciá de Anális€ d€ Êxigôncia
(RDC nô 63/2011)

8640-2/06- Servrços de ressonància mag.létaca

Sêúdê (Atto Risco)

Exigôncia deAlvârá
Sanitário

ExiSênciâ de Anátiss d6 Êxig6nciâ
(RDC no 63/2011)

E640-2/07- Sorviços dê d ragnóstico por imagem sem uso
de radrâçáo ionizan!e. excato Íessonânciá mâgnélicâ. Sâúde

ExiEôncia d€ Alvârá

Sânitáio
Erigênciâ de Anátis€ d€ Exigônciâ

{ROC no 63/201r)

E640 2/08 Servrços de diagnóstico por.egistro gráiico

ECG, EEG e outros exames aoálogos. Sâúde (Alto Risco)

Exigência de Atvará

Sanitáio
Exigôncia de Anátise de Exr8ôncia

{RDC no 63/201'l)

8640-2/09- Serurços de diagnósticopor métodosópticos -

endoscopra e ouiÍos exâmes ânáto8os. Sâúde

Nivolde Risco lll Exigâncis de Atvará

SanÍáío
Exigência deÂnátis€ da E){igánciâ

IRDC nô 63/2011)

8640-2/1 0- Serurços de quimioteraprê

Saúds

E,(igáncaâ ds Alvârá

Sanrtáno

Exigêncaá de AnáLise d6 Exagánciâ

{RDC no 63/201 1)

8640-2/1 1 - Seryrços de radiotorapia

Saúds

Nivelde Risco lll Exigêncja de AnáLise da ExiSôncia

{8DC no 63/2011)

86210-2/1 2- Soru'ços de hemoterapiâ

Saúde

Nivelde Risco lll Exigéncia de Análise do Erigôncia
(RDC no 63/2011)

8640-2/1 3- Seru ços de lLtotrrpsrâ

Saúde

Erigâncaa dê Anátise dê Exrgênciá

(ROC nó 63/2011)

8640-2/14- SsÍviços da bancos d€ cátutas €t8cido§
Saúde lAlto Risco)

Exigância d€ AnáLi§€ ds Êxigância
(RDC no 6s/2011)

8640-2/99- Atividades de s€rviço8 de

comptemsntâçáodiâ6nóstica eterâpáLrticanáo
.rp6cif c5d3s anrlíormenre.

Serviços de

Saúd€

Nível de Risco lll
{Âlto Risco)

Exigênciô de Análiseda Exigânciâ

RDC no 63/2011)

8650'O/01 - Àtividâdes de enfermagem
RE ALIZARÁ prôcedmenro nvasiv. Saúde

Nível de Risco ll

{Médio Risco}

AtvaÍá s€m insp6aáo Dispensado d€ Análise Erigônciâ
(RDC no 63/2011)

5650-0/01- Atividâdes do 6nt6Ímagem
R EA L EA RA p rc c e.! n ê nto ht asv o

Serviços dô

Saüde

Nív6t ds Risco lll Exigânciâ d€ Análise ds Exigônciâ
(RDC no 63/2011)

8650'0/02 - Ativrdades de píoíissionâis danutriçáo
Saúdo {8airo RiBco)

Dispênsado de Anátise Exigância
(RDc no 63/2011)

8650-0/03 - Atvidades dê psicologra e psrcanálrse

Saude {Bairo Risco}

Dispensado d€ Análi6e Exigência
(RDc no 63/2011)

8650-0/04 . Atividâdes de flsioterapia
S.úde {Baixo Risco)

Dispeosado de Anális€ Exigânciâ
(RDc no 63/2011)

86S0-0/05 - Atividades de terapia ocupacionaL Nív€l dê Risco I

IBâixo Risco)

Dispensâdo de Anátis€ Exigànciâ
(RDC no 53/2011)

8550-0/06 ' At,vidades d€ Íonoaudiotogia
Saúde IBairo Risco) AtvaÍá SanitáÍio

Dispênsadode Anátise ExiSància

(RDC no 63/2011)

8650-0/07- Atividádes d€ t€rspia de nutrição €nteíal e
Sâúde

Êrigênciâ d€ Análiso do Exigôncia
(BOC no 63/2011)

8650-0/99' Atividad6s de proÍissionais dâ á16a de saúdB

nào espacíicadâs anteÍrormentê,
NÀo REALIZARÁ proco.limênto Ãvasi@.

Saúde

Níveldê Risco ll
(Mádlo Rrsco)

Atvará sem inspeção Exigênciâ de Anátise de Exigánciâ
(RDC no 63/2011)

8650 0/99-Atúidádes d6 proÍissionâis da árêa d€ saúdê

náo êsp€ciíicâdaB anteíiorm€nts.
REALEARÁ p rcc..t n e o to h, â s iú.

S3úde SanitáÍio
Eiigência do Anátise d6 E)(l8ência

(RDC n" 63/2011)

8690-9/01 - Atividâdes ds prática§ integrativas e

complement€res em saúde humana. Saúde

ÀlvaÍá sem inspoçáo Oisp€nsrdo d€ Ânátis6

4690-9/02- Atividádêê dê banco de teite humano

Saúde

Exigénciâ de Alvârá

Sanatádo

Exigência de Análise de Exigància

{RDC no 63/2011)

8690-9/03 - Atividades de acupuntura
Saúde {Mádio Rsco}

Atvará 6em inspeção Dispensâdo dê Anális€

8690-9/04 - Atividãdes de podologia

Sâúde {Mádio Rlsco)

Atváíá Bêm insp6çáo Dispensa do d 6 Análi§e

8690-9/99- Outlâs atividâdes dê âtenção àsaúdo
humâna náo esp€cíicadâ s ântêÍiormsnte.
REALIZAAÁ proc ,dnento hvasiw.

Saúde

Exigênciá de ALvará

Sanitário

Exigânclâ deAnátise de Exigância

{RDc no 63/2011)

a69O'9/99- Outrâs atNidâd€s de stenção àsaúd€

humana náo êspociÍicadasantsíiomente.
NÀo REALIZaRÁ p.oce.!@6.to n@si@.

Saúde (11ódio Risco)

Alvârá sem anspeção Dispensâdo ds Anális€

\,

w.,

lExrgéncra de Alvsrá

ls""-a,.
lExr8êncra de Alvará

ls""na.'
lE,reéncra de alvara

ls,"i','.
lExrÉêncra ds AtvaÍá

ls,"n,'i"
lExiséncia de AtvâÍá

ls,"ia'i"

lExigência de alvârá

ls""*'r

lEriÉénciâ de Alvârá

ls""n..

2



8711 5/01 Ctinrcas e resrdêrciâs geriãÍicâs.

Sâúde

Exigênciá de Alvaá
Sanitário

Exagência de Anátise de ExrSôncia

lRDc nos02/2021)

8711-5/02- hstituiçô€s dê tonga pêrmânônci8 parâ

Saúde

Exigêncaâ de AlvâÍá

Sanitário
E)(igência de Ânát,s€ dB Exigênciâ

{RDC no s02/2021}

8711'5/03 Atividados de âsslstáncia â deÍiciehtes
,isicos, imunodepímidos econvat€scentes. Saúde

Exigânciâ de Alvârá

SâniláÍio
Erigência de AnáLis€ d6 Exigánciâ

{RDC no 53/2011)

8711-5/04 - Cenlros de apoio a pac enles com câncer e

com ÁlDs Saúde (Mádio Risco)

AlvaÍá sem ansp€Ção Dispen6sdo deAnális€ Erigência

{8oc no 63/2011)

871 1-5/05 - Condomínios 16sidenciais para idosose
Saúde Íf,lódio Risco)

Atvárá s6m inspeção D spensado de Anális6 Exigânciâ
(RDC no 502/2021)

8712-3/00- Atividades de lomecimento do infra- estrutura
do apoio e êssistância a pâciênte no Saúde

Nivelde Risco lll Exigênciâ d€ Atvârá

Sanitáíio
Dispensadod€ Análise Exigància

(RDC no 63/2011)

8720-4/01 - Atividadesde centros de assistôncaa

Sâúde (Módio Risco)

Atvará sem inspeqáo Exigêncaa de AnáLisc de Exigôncia
(ROC no 63/2011)

8720-4/99- Atividados de assistônciapsicossociat
e à sâude a ponâdo,es de drsrúrbros psiqurcos.

d€Írcrônc'a mental edspêndôncia qurmrcâ náo

Saúde

Nívelds niscolll Êxigência de Atvâíá

Sânitário

Exigênoa de Análise dô E)(igência

(BDC no 63/2011)

8730-1/01 OÍanatos.
5aúde

Dispensado d6AnálisB Dispên6ado

4730-1/99- Atividades de assi6tência sociât prêstadas

êm re8'dànciâs colerMâs e pâniculares náo

€sPecifEâdas anteíiorm6nte. oBs.
C.& h.ja ,t.ndtm6ntô à s.úd6, o 3.Mço dôvô

Sâúde

Nivelde Risco lll Exigôncis d€ Alvârá

SâniláÍio
DiBpenBâdode Análisê

6E00 6/00 Serviços d3 assistôncia sociats€m S€rvaços d€

Sáúde

Nivsldê Risco ll
(11édio Risco)

Âlvârá som inspeçáo OispenBâdo ds Análiss

9312-3/00- Ctubes sociais. esponivos € simitarss
Sâúdê

Nív€tde nisco ll
(11édio Risco)

Atvará sam inspsção DiÊpensado dsAnálas€

9313-1/00 Atvidadesd€ condrcionamentofísrco
Sâúde

Nivatdê Risco ll
(Módlo Risco)

Âlvara sem insp6çáo Dispenôado doÂnális6 Exig6ncia

9321-2/00 Parques de drveísão e paÍquestemátcos Sarvjços de

Sâúde

Nívêlde Rasco ll Âlvará s6m anspeção Disp6n63do daAnálls6

9601-7/01 - Lâvanderias.
PRocEssARÁ .oopa hosptala t Saúdo

Nív6Lde Rasco lll Exigônciâ de Atvará

Sanitário

Exigênclâde Anátise d€ Erigênciâ
(RDC no 6/2012)

9601-7/01 Lavanderaas.

NÀo PFocEsslBÁ rcupâ hospndlat Saúde

Alvará sem inspêçáo Dispensâ d o de Análise

9602'5/01 ' Cabeleireiros, mânicure e pêd ic u re

Sáúde {BaixoRisco)

Dispensado do Dispensado de Anátise

9ô02'5/02- Atvidâdes de estética e outros serviços de

cuidâdos com â belezã.
REALIZARÀ p.acê dne nÍo nva stw.

Saúde (Alto Risco)

Exigância de Alvará

Sanitário

Exigência dê Anátise dê Exigência
(RDC no 63/2011)

9602'5/02- Atividãdes de estótica o outosseruiçosde
cuidados com a tete2a.
NÁo REALtzaFÁ Drccêclmonto nvasrc.

Sâdde {Mádio Risco}

Atvará ssm insp6ção Dispeosêdo de Anátise Exigénciâ
(RDc no 63/2011)

9503 3/01- Gesráo e manutençáo de c€mitério6.

Sâúde

Nív6t de Risco ll

IMédio Risco)

Atvârá sem if,sp€ção DisE€nsado de Anátis€

9603'3/02 Servrços de cremaçáo.
Sâúdê (llédio Risco)

Atvará sem inspeçáo Dispensadode Análiso Exigéncia
(RDc nô 63/2011)

9603'3/03 Servrços de sepultamento
Sâúde (|4éd o Risco)

Âlvârá som insp6ção Oispensadode Anátiss

9603'3/04 Servrqos de lune.âÍiâs
Saúde (Mádro Risco)

Atvará sam inspoçáo Oispensádo de Análisa

9603-3/05- Serviços de somatoconseívação.
Saúde (Alto Risco) Sa.itáío

E)(igência de Ânátise d€ Exigência

IRDC no 63/2011)

9503-3/99- Atividâdss íunetáíias s 6arviço5Í6tácionâdos
náo ô§p.cÚjcâdor antêriormêote. Sãúde {Mádio Risco}

Atvârá ssm inspeção Oispensâdo dê Anáti6s

9609'2/05 Ativrdâdes de sâunâ ê bânhos
Saúde

Níwl de Risco ll

{Médio Risco)

Alvã.á sem inspeçáo Dispen6ado de Anátiss

9609-2/06- Servrços dô tâtuáÉem s cotocação de

piercinS. sêúdo
NÍvsldê Risco lll Exigência de Atvará Oispsn6adode Anális€

9609-2/07- Atoiâmento dê ánimais domésticos.
Saúds (11édio Bisco)

Âlvará s6m inspsçáo Dispon6ado da Ânátisê

\*.



9609-2/99- Ou$âs ârrvidades de sorviços pessoâis

náo especiÍicâdas ãnteriormente.
REAL|ZABÁ grócddn enta nvasivó.

Saúde

,"1 ExiSência de Atvará

Sânitàrio

Disp6nsado d€ Anátis3 Exigáncia
(RDC no 63/2011)

9609-2/99- Orrtras atividados de sor\/iços pessoáis

náo êspociÍicádâs ánt€ÍioÍmênt€.
NÂo REÀLtzÀRÁ prccêdúento h!ást o.

Servlços d

Saúde (Mód o Risco)

Âlváíá sem insp8çáo Oispônsado de Anátise

W
.,t


